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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA'

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA

PORTARIA In19 700, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desepvolvimento
da Pesca, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto nú-
mero 62.759,. de 22 de maio de 1968,
resolve;

Designar Áurea Ferreira de Carva-
lho - Escriturária, nível 8.A, para
exercer os encargos, de Chefe da. Tur-
ma de Orçamento da Contadoria Ge-
ral da SUDIEE, atribuindo-lhe a gra-

-tificação prevista no Decreto número
58.083, de 23 de março de 1966.

PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desenvolvimento

da Pesca, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, alínea "a", do
Decreto n9 62.759, de 22 de maio de
1968, resolve:

N9 701 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 429, de 6 de agesto de 1968,
que concedeu registro à firma Ander
S. A. Indústria e Comércio de
Pescado, com sede e unidade indus-
trial em Serraria, município de São
José, Estado de Santa Catarina.

,N9 702 - Nos termos do artigo. 69
do Decreto-lei n9 221, de. 28.2.67, com-
binado com o artigo 13, da Portaria
n9 122, de 10.4.69, conceder inscrição
à Embarcação Pesqueira "ESTORIL",
de propriedade do Espólio de Diniz
Gaspar Lontro, registrado nesta Supe-
rintendência como Armador de Pesca,
com sede à Avenida E.stácio de Sá nú-
mero 251, em Niterói. Estado do Rio

de Janeiro e, consequentemente, auto-
rização para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.

N9 703 - Nos termos do artigo 69
I do Decreto-lei n 9 221, de 28.2.67, com-
binado com o artigo 13, (- a Portaria
n9 122, de 10.4.69. coneeia".. inscrição

Embarcação Pesqueira "..aarcissus"
pertencente à firma Armadora c • Pes-
ca "Camaroneira Paulista S. 4."

, com sede à Rua Soares de Camargo
n9 16, conjunto 22, Santos, Estaeo de
São Paulo e, consequentemente, auto-
rização para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.
I N9 704 - Nos termos do artigo 19
do Decreto-lei n9 221, de-28.2.57, com-
binado com o artigo 12, da ?ortaria
n9 122, de 10.4.69, conceder .egistro
como Indústria Pesqueira à firma
"Indústrias ^Reunidas São Gonçalo

S. '1i ."; com sedd e unidade industrial
AVeirldea Olindo Pereira n 9 640 Ne-

ves„ São Gonçalo, Estado do Rio de
Janeiro.

rd",' 705 - Nos termos do artigo 19
do eDecreto-lei n9 221, de 28..67, com-
binado com o artigo 12, cia Portaria
n9 122 de 10.4.69, conceder registro
como Indústria Pesqueira à firma

•"Pesca Alto Mar Ltda.", com sede á,
. Rua Dr. José Mariano n9 535, Re-
cife, Estado de Pernambuco e unidade

1 inuust.ial a Itua in Is m V 102, Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.

N9 706 - No.., termos do artigo 19
do Decreto-lei -n9 221, de 28.2.67, com-
binado com o artigo 12, da Portaria
n9 122. de 10.4.69, conceder registro
corno Indústria Pesqueira à firma

Pe ci S. A." e seee e uni-
dade Industrial à Avenida República
do Líbano n9 213, Recite Estado de
Pernambuco, tornando sem efeito a
Portaria n° 558, de 8 de novembro de

(1110 concedeu rasiaro provisó io
a referida firma. - Alfredo Cle2cri
Salomão.

de contrato de vendas Od cessao de
direitos referentes aos filmes pre-
miados.

-

• PROCESSO N 9 8.050-70
Senhor Diretor;

INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

RESOLUÇÃO N9 48
O Conselho Deliberativo do Institu-

to Nacional do Cinema, atendendo
ao disposto no inciso VI do artigo 49
e § 19, combinado com o inciso III i
do artigo 14 do Decreto-lei n9 43, de I
18 de novembro de 1966;

Considerando que a Resolução INC
n9 15 estabeleceu regras de premia-
ção vigentes para um período de 24
meses contmuos, a contar da data da
primeira exibição;

Considerando as alterações intro-
duzidas no sistema de premiação pela
Resolução INC n9 _39;

Considerando que • é legítimo o di-
reito de opção entre os dois sistemas,
para os produtores dos filmes cuja
exibição se iniciou antes da entrada
em vigor da Resolução INC n 9 39, re-
solve:

.Art. 19 Os produtores dos filmes
nacionais de longa metragem, que
Iniciarem a sua exibição comerciai
entre o dia 1 de julho de 1968 e 30 de
junho de 1970, poderão optar, para o
cálculo dos premies percentuais sare
as rendas auferidas depois de 1 de
Julho de 1970, entre o sistema estabe-
lecido pelo artigo 19 da Resolução nú-
mero 30, de 30 de junho de 1970, e
o sistema estabelecido pelos ir...sisos I

VI da Resolução INC n9 15, de 28 de
setembro de 1967.

Art. 29 A declaração de opção, que
Será irretratável, deverá ser feita por
escrito, e, na ausência de manifesta-
ção do interessado até o dia 31 de de-
zembro de 1970, considerar-se-á como

parte de José Rosensvaig, dos cargos
de Auxiliar de E-nsino na encoldade
de Odontologia da UÈRJ e o de Che-
fe do Serviço de Odontologia s. s.sses-
soria de Adroinistraçao na Casa Mili-
tar do Governo do Estado da Gúana-
bara.

A documentação de fls. 1 e 2 do
presente processo, demonstra que José

1Lcaw cio „ie.-alar de
Ensino na disciplina de Diagnóstico
Oral da Faculdade de Odontologia da
UFRJ, vai cumprir o seguinte 'lora-
rio;

Terças-feiras - das 8 às 12 hs.
Quintas-feiras - das 8 as 12 ha.
Sábados - das 8 às 12 hs.
No documento de fls. 10, 11 e 12

está indicado que Joeá Siosensvaig, no
exercício das funções de Cheie 'o
Serviço de Odontoloela da Assesoria
de Administração da Casa Militar tio
Governo do E.stacio da Guanabara,

Odontológico já que executa exames
Odonto-Clinicos.

Relevo notar, que, de acordo :oin o
parecer nv 54 CJ-70 no Proc. 6.648
de 1970 o Sr. Consultor Jurídico des-
ta UIRJ, Dr. Xavier D'Araújo, eon-
sidere coastitucional a acumulação do
interesado, pois em sua qualidede de
"Oficial da Policia Militar, não é
membro das Fórças Armadas a., eo
97 - item III) ".

I No Proc. de n 9 28.423-63 relativo a0
iDr. Maurício Golcibach, a Consulto-
I ria Jurídica proferiu o parecer nume-
ro 7 CJ-69 sôbre caso rigorosane ste
idêntico.

I Dessa forma, somos por que sç con-
sidere legitima a acumulação em q

'incide José Rosensvaig.
I Rio de Janeiro, 7 de outubro de
11979. - Abel Silveira Cerdosa -- Os-
waldo Merqizior - Jo..,e. Carlos Bor-
ges Teles.

PARECER

EXaMinalld0 o presente proceeeo ae-
rificamos que o Profeesor José EWA.-
fácio Martins Rodrigues têm os se-
guintes horários semanais ae
docentes:

a) no Instituto de Psicoloe'a da
Universidade Federal Cas Rio de "a-
neiro:

Disciplina - Antropolo eia Cultural
Feia - das 8 às 10 lis; d. 13,30

às 17.30 hs;
4° Feira. - das 3 às 10 lis;
59 Feira - das 13,30 às 15,30 hs;
6° Feira - das 13,30 às 15,30 hs;
b) na Escola Superior de Desenho

Industrial da Secretaria de. iZclucação
e Cultura, do Estado da Guanaaare:

Disciplina - Sociolom a e °etsepo-
logia 39 Feira - das 10 às 12 lis.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
. • E CULTURA..	 .	 .

escolhido o sistema Asrevisto , peia Re-
solução n9 39.

Art: 39 No caso de filmes- produzi-
dos em regime de 'co-participaçao,
¡utilizando recurses oriundos da. :C de
lernessa de lucros (art.' 45 da Lef n9114.131, de 3 de setembro de 1962), con-
cedidos anteriormente à vigência do
Decreto-lei n9 862, de 12 de setembro
de 1969, somente fará juz à premia-
ção o produtor que tiver recursos pró-
prios, proporcionalmente à sua parti-
cipação.

Parágrafo único. Os coeficientes
para cálculo dos prêmios serão apli-
cados sôbre a totalidade da renda: dos
filmes e. a. participação será calculada

i
a partir do valor assim determinado.

Art. 59 O direito à premiação ê in-
t

ransterivel e não podera ser objeto

dente.	 Segundas-feiras - das 8 :Ne 12 hs.
Terças-feiras - das 13.00 as 17. )1
Quartas-feiras - das 8 às 12 lis. I

UNIVERSIDADE FEDERAL	 i Quintas-feiras - das 13.00 às 17.00

DO RIO DE JANEIRO
Havendo portanto compatioilinade de

horários e periáta ccrrela"ao (c lin-

térias, de vez que a disciplina a lecio-
nar - Diongnóstico Oral - Wein de
ser integrante do currículo de forma-
ção profissional do C.D. tem itima

Examina-se pelo presente processo a relação com as atribuições do interes-
licitude do exercício cumulativo por sacio na função de Chefe do Serviço

,
1970. - Ricardo Cravo Albin, presis _está sujeito no seguinte horario:



3338 Segunda-feira
	

DIÁRIO OFICIAL -Seção I— Parte II)
	

Dezembro de 1970

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à • publickção,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, dewrão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado. medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópétts em tinta
prêta e indelével, a critério do
D .1 .N .

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
'erro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.1.N . O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D .I.N N. Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D.1.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do, item
seguinte.

5) A remessa de valôres paia
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sárizente por

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

• ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFIE CO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES 	 CHEFE CM SEÇÃO CE REDAÇÃO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRC 	 FLORIANO GUIMARÃES
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Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASÍLIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 30,00 Semestre 	  Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 60,00 Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior
	 Exterior

Ano 	  Cr$ 65,00 Ano 	  Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 102,001Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

— O preço do nfane o avulso figura na última página de cada
exemplar.

— O preço do exemplar atrasado- será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de CrS 0,01 por ano, se de anos anteriores.

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em. favor
da Delegacia Regional da Elaprêsa
Brasileira de Correios e Teiégrcifos
em Brasilia.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de-
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.	 --

7) A Delegacia Regional da
Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e.se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é sómente anual e
não haverá transporte • por via
aérea.

9) A 'renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento -da assinatura
e - do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura._

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA N9 997, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso das suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Designar o Professor Ronaldo do Li-
vramento Coutinho para exercer as
funções do Coordenador do. Curso de
Ciências Sociais.

PORTARIA N9 1.022, DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas .atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Dispensar Henriqueta Rodrigues,
O ficial de Administração, nível 14 do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, da função gratificada de
Cheie da Seção cld Classificação de
Cargos, símbolo 5-F, que vem exer-
cendo na Divisão do Pessoal do De-
partamento de Administração Geral
desta Universidade.

PORTARIA N9 1.023, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 31, alínea
"g", do Estatuto aprovado Delo Pa-

recer número 696, de 5 de setembro
de 1969, e tendo em vista a Exposi-
ção de Motivos do DAPC n9 738, de 7
de outubro de 1970, aprovada pelo
Exmo Sr, Presidente da República e
publicada no Diário Oficial de 20 de
outubro de 1970, resolve:

PORTARIA N9 1.024, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Reitor- da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

Considerando o que consta do Pro-
cesso n9 9.425-69,

Considerando a nova estrutura in-
serida na Divisão do Pessoal, resolve:

Designar Maria Rita de Jesus Cam-
pos, Auxiliar Técnico de Administra-
ção, da Tabela de Pessoal Técnico Es-
pecialista Temporário, para exercer
transitoriamente o encargo de respon-
sável pela Seção de Classificação de
Cargos da Divisão do Pessoal desta
Universidade, atribuindo-lhe o salário
mensal de Cr$ 756,00 (setecentos e
cinqüenta -e seis cruzeiros), ficando a
critério da Administração fazê-lo
tornar ao seu encargo primitivo quan-
do julgar conveniente, hipótese em que
voltará a receber os sa.lários e vanta-
gens da fu.ríoão exercia—

PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Reitor da Universidade' Federal
Fluminense—, no uso das suas atribui-
çõ- i• legais e estalutáVa S, resolve

Nç 1.028 Autorizar o afastamen-
to do Professor Isar Trajano da Cos-
ta, Vice-Diretor em exercício do Cen-
tro Tecnológico para participar de
curso de esnecializacão no Instituto

Tecnológico de Aeronáutica no perlo::
do de 1 a 15 de dezembro do consente
ano, como representante da Universi-
dade Federal Fluminense, -sem pre-
juízo dos seus vencimentos e demais
vantagens.

N9 1.029 — Designar o Professor
René Ildeu Valeriano Alves, para subs-
tituir o Diretor do Centro Tecnológi-
co, Professor Isar Trajano da Costa,
durante o seu afastamento, no período
de 1 a 15 de dezembro do corrente ano,
para participar de curso de especiali-
zação no Instituto Tecnológico de
Aeronáutica. — Jorge Emmanuel Fer-
reira Barbosa.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA N9 968, DE 4 DE
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal de
Goiás, usando de suas atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

Designar Benone Procópio Rabelo;
para exerces a função de Assessor-Che-
fe, constante da Tabela de Represen-
tação de Gabinete da UFGo,• publi-
cada no Diário oficial de 19 de ou-
tubro de 1970, percebendo gratifica-
ção mensal de Cr$ 840,00 (oitocentos
e quarenta cruzeiros). — Farnese
Dias Maciel Neto.

- PARECER DA COMISSÃO
DE PROFESSÕRES

Interessado — Adelmo de Moura e
Silva Galé.

Processo n 9 03.455-70.
1, Para exame e julgamento, veio

a esta Comissão o processo em anexo,
que trata de acumulação de cargos de-
clarada pelo Professor Adelmo de Mou-
ra e Silva Café, da Faculdade de Artes
desta Universidade

2. Da leitura, verifica-se que o re-
ferido Professor exerce cumula tivarnen.
te, os seguintes cargos: •

-a) Professor Titular da Cadeira de
História da Arte e Estéticro da Facul-
dade de Artes da Universidade Federal
de Goiás e

b) Escriturário, letra «F» do Banco
doç Brasil S/A, agência de Goiânia;

3. Como regras de exceção à norma
geral proibitiva de acumulação remune-
rada admite a vigente Carta Magna a
possibilidade legal do exercicio de dois
cargos de professor; de uni cargo de
professor com outro técnico ou científico
e de dois cargos privativos de médico.
Dispõe, ainda, a Constituição do Brasil
que «a proibição de acumular se estende
a cargos, funções ou empregos em au-
tarquias, emprêsas públicas e sociedade*
de economia mista»;

4. Estando o Professor em quest'áo
exercendo cargos remunerados nos tirn
gãos indicados nas letras «a» e «b»
item 2» dêste parecer, á sua situação
funcional, tendo em vista a possibili-
dade legal da acumulação por êle decla-
rada, há que ser examinada à 'luz das
regras de exceção à norma geral proi-
bitiva de acumulação previstas no dis-
positivo constitucional disciplinadora da
matéria;

5. Atribuição delegada por expresso
mandato legal, o exame e julgamento
pelas Comissões de Professõres dos ca-
sos de acumulação de cargos que lhe
são submetidos deverão ser feitos com
a observância das normas reguladoras
da matéria, ai incluídos os critérios fi-
xados pela extinta Comissão de Acumu-
/ação de Cargos, que, entretanto, se
constituem, ainda hoje, jurisprudência
válida, desde que não revogadas ou re-
consideradas pelo Órgão . que a substi
tuiu .

6. Assim é que invoca esta Comis-
são, corno suporte legal de seu julga-
mento, reiteratios pareceres da citada
Comissão de Acumulacáo de Cargos.,

Pelo expôsto acima concluimos que
não há incompatibilidade de horário e
há correlação de matéria entre as dis-
ciplinas Sociologia e Antropologia (na'
Escola Superior de Desenho lutais-
trial) e Antropologia Cultural o Ins-'
tátuto de Psicologia da Universidade
Federal do Rio de Janeiro), lecionadas
pelo Professor José Bonifácio "
Itodrigues.	 .

'o Ge Jare'ro, 16 de novembro de
1970. — Antônio Gomes Felina. —
Eliezer Schneider — °atavio Soai es

Nomear, de acõrdo com o artigo 12,
item II, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Sidney da Silva Men-
donça para exercer o cargo de Enfer-
meiro TC-1201-20.A, do Quadro Único
de Pessoal desta Universidade, criadoLeite.	 pelo Decreto n9 62.674, de 8 de maio
de 1968.
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que, quando ainda em funcionamento,
¡una definitivamente, critérios que já de
longa data, vêm sendo observados para
efeito de exame doe pressupostos legais
que informem a' acumulação em que in-
eidem servidores do Banco do Brasil
(3/A. (Parecer da C.A.C. no processo
2.635-65.

Relator Corsindio Monteiro da Silva;
Diário Oficial da União de 5-1-67. pá-
ginas 197/8)»;

7. 0 parecer acima indicado, apro-
vado pelo Diretor-Geral do DASP e
anexado às fls. do presente processo, ao
examinar e julgai a acumulação décar-

agos declarada por ttm funcionário do
Banco do Brasil S/A; concluiri pela pos-
aibilidade legal do mesmo acumular os
cargos de Escriturário letra «F», do ci-
tado estabelecimento de crédito e de
Professor Assistente, junto à cadeira de
«Introdução aos Estudos de História» da
Paculdade de Filosofia, Ciências e Le-
tras da Universidade Federal Flumi-
nense;

8. No caso em exame, a acumulação
'declarada pelo Professor em causa, guar-
da perfeita similitude com' a situação
configurada no processo que foi objeto
de julgamento pelo citado órgão espe-
cializado do DASP, pósto que o in-
teressado é titular da Cadeira de His-
tória da Arte e Estética desta Universi-
dade e do cargo de Escriturário, letra
«Fe do Banco do Brasil S/A, conforme
provam os documentos anexos;

9. Face à conclusão do parecer da
Comissão de Acumulação .de Cargos, no
sentido de conceituar como técnico o
cargo de Escriturário . do Banco do Bra-
sil S/A, a- partir da letra «F», parecer
este que se encontra em plena vigência
descabe aqui, qualquer análise jurídica
4 respeito do problema, já que a decisão
daquéle órgão tem força normativa, no
que se refere a , casos que guardem si-
militude com o que foi por ãe julgado:

10. -Cumpre, ainda, examinar o as-
pecto da' dompatibilidade de horários
para efeito do exercício dos cargos
acumulados pelo Professor em causa;

11. Conforme se pode observar pe-
los documentos de lis. (informação da
agència local do Banco do _Brasil S/A:
datada de 20 de outubro último e da
Secretaria da Faculdade de Artes, da-
tada de 29 de outubro último), a dis-
tribuição das jornadas de trabalho a qiie
está legalmente sujeito o interessado, se
processa da seguinte maneira:

FacuItadade de Artes:

Segunda-feira- 7,00 às 10,00 horas.
Terça-feira	 7,00 às 8,00 horas.
Quarta-feira	 7,00 às 9,00 horas.
Quinta-feira 7,00 às 8,00 horas.
Sexta-feira •-•• 7,00 às 9,00 horas.
Sábado -• 9,15 às 11,20 horas.

Bancro do Brafil S/A:

Segunda-feira ,-- 12,00 às 18 horas.
Terça-feira -• 12,00 às -18,00 horas.
Quarta-feira •-• 12,00 às 18 horas.
Quinta-feira -• 12,00 ãs 18,00 horas.
Sexta-feira -• 12,00 às 18,00.
Sába-do -• Sem expediente.
Vé-se, pois, de imediato que as loc.

nadas são cumpridas em horários dife-
rentes, sem que entre elas haja super-
posição ou incompatibilidade.

12. Face ao exposto, opina esta Co-
missão pela possibilidade legal do Pro-.
fessor Adelino de Moura e Silva Café
exercer cumulativamente os cargos de
Professor Titular da Cadeira de «His-
tória da Arte e, Estética» e o de Escri-
turário do Banco do Brasil S/A. •

Goiânia, 20 de outubro de 1970. -
Atico Frota Vilas Boas Mota 	 Anto-

nio Neri da Silva	 José Fernandes
Gontijo.	 •

Interessado •-• Osvaldo d,e Alencar
Arraes.

Processo n° 03.012-69.
A Comissão designada pela Portaria

0711-70 de 11 de setembro de 1970,
reunida com o fito de apreciar o' pro-
cesso no 03.012-69, de 16 de maio, re-
solve emitir o parecer qtie. se segue, o
que faz de forma conclusiva e após
acurado exame:-
• a) Correlação de Matérias

O Dr. Osvaldo de Alencar Arraes é
Professor • Assistente lotado no Depar-
tamento de Ginecologia e Obstetrícia
desta Faculdade e exerce o cargo de mé-
dico ginecologista na Organização de
Saúde do Estada de Goiás. consoante se
depreende das dados de que dispornis.

Examinando isso, entendemos havei
perfeita correlação entre a disciplina de
sua responsabilidade nesta Escala e seas
atividades exercidas na Adãinistração
Pública Estadual.
• b) Compatibilidade de Horáríos

Após a recente implantação do regime
horário que estabelece 24 horas sema-
nais de trabalho, o Dr. Alencar vem
'cumprindo funções no magistério através
de plantões médico na Maternidade Es-
cola desta Universidade, os quais, •ecor-
rem, as quintas. sextas e sábaciós corp
duração de 8 horas ininterruptas cada
um.'

Existe pois, compatibilidade com o
exercício de outra -atividade referida io
item anterior, que é de mit plantão dP
23 horas corridas às segundas-feiras com
inicio às 8 horas. 	 •

Assira, para o fim a que se destinam
as preceituaçõeá contidas no art. 14 do
Decreto n° 59.676, de 6-12-66 e a re-
gulamentação executiva de que estabe-
lece .o Decreto n° 35.956-54, de• agôsto,
emitimos o presente parecer. .
• Goiânia, 10 de novembro de 1970. -
lonas Aiube, Presidente. ...., Amarga Pe-
reira Campos	 Eduardo Jacobson.

Intereasado	 Eswert Linares.
Processo n° 02.658-69.
Os • professôres Ana toly Kravchenko,

Ildeu Metias do Nascimento e Manoel
Passos de 'Castro, em obediência is por-
tarias n°s 777-70a de 29 de setembro de
1970, e 845-70, de 30 de outubro de
1970, • baixadas pelo ilustre Prof. Far-
nese Dias Maciel Neto, Magnifico Rei-
tor da Universidade Federal de Goiás,
com a finalidade exclusiva de, sob, a-
Presidência do Prof. Anatoly Kravcen-
ko, pronunciar sôbre a existência de cor-
relação de matérias e compatibilidade
horária entre os cargos acumuladas pelo
Prof. Eswert Liãares, nos têrmos dos
presentes autos, para o que oferecem o
pronunciamento abaixo transcrito: •

1. Pelo que - expressam os documen-
tos

a) Of. n° 2.13/0746/69 de 1° de
julho de 1969, do Excelentíssimo Senhor
Diretor em exercício da Escola de Agro-
nomia e Veterinária da Universidade Fe-
deral de Goiás, Prol, Anibal Alves Tôr-
res. (Documento - Fls. 20) ..

Não há como negar a justiça e o
acêrto do parecei' subscrito pelo Senhor
Benedito Fernandes, digno Chefe do'Se-
tor de Acumulações de 'Cargos, que en-
quadrou a acumulação, ora -em análise.
nos Mimos da Constituição Vigente, dis-
criminada no § 1°, item III, do artigo
97, do referido estatuto legal. . (Doe.
Fls. 21-22) . • •

2., Entretanto, quando se observa os
documentos; posteriormente anexados ao
processo, verifica-se:

a) Oficio n° 02141/69 de 13 de ou-
tubro de 1969,' do ilustre krof Farnese
Dias Maciel Neto, Magnifico Reitor da
U.F.Go. (Doc. Fls. 24 e 25);

b) Certidão de horário de trabalho
fornecida pelo Secretário da Escola de
Agronomia e Veterinária da U.P.Go.,
Bel. Paulo César de Carvalho, em 17
de outubro de 1969. (Doc. Fl. 26);

c) Declaração n9 2.13/0141/69, subs-
crita pela Chefe -da Seção de Pessoal.
da Secretaria da Agricadtura do Estado
de Goiás. Senhora Maria Aparecida
Mendes Peclát e Visado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Secretário da Agricultura,
Prof. Antônio . Flávio de Lima„ de 13
de outubro de 1969. .(Doc. Fl. 27)1
'd) Oficio s/n° e s/d, do Professor

Eswert Liiiares, dirigido ao Magnifico
Reitor r', TI.F.Go. (Doe. fl,. 28);

e) Informação da Secretaria da
E. A. v. recrigiaa e aa-
sinada pelo Bel.. Paulo César de Car-
valho, Secretário da E.A.V., em 5 de
°paliara de 1970. (Doc. Fl. n° 35).

Fica devidamente esc' Ixido e eluci-
dado o caso da acumulação, observando-
do exposto que na realidade lideve, foi
a fajta de sé documentar os fatos nos
momentos oportunos e aprazados, geran-
do, assim um coinèço de tumulto no pro-
cessamento da _fixação de horários de
trabalho; todavia, após c-a demarches ne-
cessários o faio se --configura legitimo e
de 'acôrdo com a legislação em vigor.
fazcricla; -portanto, 6 Prof. Eswert U-
rrares, jus ao que prescreve a alínea III
do artigo 97 da Carta Magna Vigente,
isto no que tanto a Comnatibilidade de
horário.

3. No que se refere a correlação de
matérias, a Comissão não se sente bas-
tante e suficientemente esclarecida, para
poder opinar, isto porque não se- deli,
niu, nos presentes autos, o tipo de, tra-
balho desenvolvido pelo Professor Esa

-wert Liãrres, na Secretaria' da Agricul-
tura.

Do exposto, salvo melhor juizo a Co-
.

missão opina uos seguintes térmos:
I. Pela Compatibilidade de horário

de trabalho do Pro. Eswert Liiiares;
II. Que se envie o presente processo

à Secretaria da Agricultura, para que
seja declarado o tipo de trabalho desen-
volvido, .naquela pasta, pelo Professor
Eswert Lifiares. Anatoly Krauchenko.
Presidente. - Manoel Passos. de Cas-
tro, Relator. Ildeu Metias do Nasci-
nzento. Membro.

Interessado	 Murilo Sentaria.
;Processo a9 02182/69.
EM obediência à Portaria n° 0726-70

de • 14-09-70 do Magnifico Reitor da
U,,F.Go., Prof. Farnese Dias IVráciel
Neto, esta Comissão reuniu-se e estudou
a declaração de não acumulação de car-
gos do Prof. Murilo Santana para se
pronunciar acêrca da correlação de tua-
tiras e compatibilidade horária entre os
cargos acumulados.'

A	 Correlação de Matérias
O Prof. Murilo Santana, conforme as

declarações de datas 15-09-90 (fôlha
ri° .8) e 18-11-70 assinadas pelos direto-
res do Colégio Estadual ' de Goiânia.
exerce, naquele estabelecimento as fun-
ções de Educação Física.

B)	 Compatibilidade horária
No Colégio Estadual de. Goiânia, o

horário de trabalho do Prof. Murilo.
corista na Declaração assinada pela D1••
retoria dessa casa de Ensino em 18 de
novembro de 1970 é o seguinte:

.5.45 1:1 às 7.15 H
Na Escola de Agronomia e Veteriná-

ria da U.F.Go. segundo •a documento
de filha 11. 6 seu horário de trabalho
é:

8.00 H ãse 11.00 H, • da manhã,
de segunda . a sábado.

Esta comissão, diante déstes fatos,
coraidera que há correlação de matérias
nas funções desempenhadas pelo Pro-
fessor Murilo Santana no Colégio Esta-
dual de Goiânia e a Escola de Agro-
nomia e Veterinária da U.F.Go.

Tendo em vista que a distância entre
o -Colégio Estadual- de . Goiânia e a Es-

cola de Agronomia. (aproximadamen
15 quilômetros) pede ser coberta r
automóvel em 20 minutos; que o Prole
sor Murilo Santana, possui um veicu
de sua propriedade, e ainda considera
do intervalo de tempo entre os horári
de trabalho no Colégio Estadual e
E.A.V. da U.F.Go. que é de 45 ir
nutos. esta Comissão'considera que ex• -
te compatibilidade horária entre os cr.
gos acumulados.	 a

Goiânia, 23 de novembro de 1970. •••
Gabriel Canedo Quiroga •-• Mate° A -
tarde Machado Arardes	 Zezuca F
mira da Silva.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIÀ N9 120, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Feder
de Juiz de Fora, no exercício de sur
atribuições, resolve:

Designar o Professor Assisten
Francisco Ramos Filho, lotado na Fr
culdade de Medicina, para onerar co
Raios X, nos têrmos do Decreto nu
mero 43.185, de 6 de fevereiro de 195:.
- Gilson Salomão.

Ref. Proc. n9 1.062-70:.
Adsunto: Parecer da Cria-oss% de

signada para apreciar sobre correlaçãc
de matérias e comoatiblE: e e norá
ria da Prof9 Lúcia Campos Lima.

Em cumoritnento ao desnacho cl
Magnifico Retor. que V. Exii nos eu •
caminhou, nos térmos do 19 do ar-
tigo 26 da Lei n9- 4.881-A-65 e das In,
truções constantes da Circular númer
01-66. da Comi ssão de Acumulação cl
Cargos. combinado com o art. 14
Parágrafos do Decreto n9 59.676, te-
mos a honra de submeter à aorecia-
çâo superior, o seguinte pronuncia-
mento conclusivo sôbre correlação cif
matérias e compatibilidade horária,
para efeito de acumulação da Proles-
sôra Lúcia Campos Lima, Processo
n9 1.062-70.

a) Indicada pelo Departamento dr
Letras do Instituto de Ciênc i as Huma.
nas e de letras para ser contrata&
como auxiliar de ensino do 'referldr,
Departamento, , teve a Prof9 Lúci:
Campos Lima seu-ucurriculurn" é . re-
comendação aprovados pelo CEPE para
a disciplina Língua Inglêsa (docs. fô-
lhas 50 a 54). Também no Instituto
Estadual de Educação de Juiz de Fora,
único órgão do serviço público onde
exerce atividade de qualquer natureza.
sua função é a de regente de aula,
extranumerárias de inglês, conforme o
atesta o documento às fls. 58.

b) Os horários propostos para o
exercício das atiyidades da Prof9
eia Campos Lima no Instituto de Ciên-
cias Humanas e de Letras são na
totalidade dentro do humo da manhã,
(fls. 57), enquanto que seu magisté-
rio de nível médio. no Instituto de
Educação é distribuído no turno da
tarde, conseqüentemente, sem coinci-
dência- de horários.

Pelo exposto acima, a Comissão de-
signada pronuncia-se conclusivamente
péla correlação de matérias' e compa-
tibilidade de horários dos cargos que
a Professora Lúcia Campos Lima pre-
tende exercei., em regime ,cle acumu•
lação.

Juir de Fora, 1 de outubro de 1970.
- Manoel Barbosa Leite Filho. - Md.
rio Roberto Lobilolio Zágari. - Lucg
Therezinha Manalhdes.

UNIVERSIDADE FEDFRAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA N9 4.545 Dr 213 DE
„NOVEMBRO DE 1970

O Vice-Reitor da Dniversidade Fe•
dera! de Santa Maria, no exercida da
Reitoria, usando das atribuições que
lhe ceafere o artigo 89 do Decreto mi-

•
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mero 51.652, de 9 de janei ro de 1963,
resolve:

Nomear por Acesso, a partir de 30
de setembro de 1970, de acordo com
os artigos .34 e 35 da Let n9 3.7e0, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto n9 54.488, de 15 de outu-
bro de 1934, em vasas existentes no
Quadro único de Pessoa. desta Uni-
versidade, tonteemo Decretos núme-

' ros 60.905, de 28 de junho de 1167 e
64.672, de 10 de junho de 1969:

- Do cargo de P's diturerio, AP"-
202.10.B para o cato de Oficial de
Administração, A F-20/ .12. A:

• Erasmo Alonso da Cunha
II - Do -cargo de Guarda, 	

GL-203.10.B para o cargo de Inspetor
• de Guarda, GL-202.12:

Antônio Antunes Borges. -
Homero Bernardi.
PORTARI4S DE 26 DE NOV\EMBRO

DE 1970
O Vice-Reitor da Universidade Fe-

deral de Santa Maria, no exercica y da
Reitoria, usando das atribujc!ôes que
lhe confere o artigo 15 aa Lei núme-
ro 5.539, de 27 de novembro de 1ee8,
combinado cem o arti ;o 24, letra "f'
do EOatuto em vigor, resolve:

Garcia

Sousa. -

PARECER

dro Único de Pessoal desta Universi-
dade:

Achylle Aleixo Rubin
Ana intaera Perto Alegre
Ant arrio _	 aun
Abraão .e aS et mar ,a
Arrr i ndr rrevis.en
Carmen	 eetele :sentes Silv_ira

Netto
Con star:Ur o Au meto R eis
Eduardo Cuima aes de Sores,
Elaene Mechado Vieira
Eda EloS-a r meto Teixeira
Enni o Alvarcz
Eneida de V ivenda Cesta
Flavialso Bat sta de Oliva
Gabriel Mado da Silva Pinto
Hélio AntSoio Beltranse
Hugo de Almeida Gomes
Ibanez Saaer Machado
Jacob Groinnan
João Batista Quaini
lagla	 da Costa
Maria Aussosta Silveira Netto
Maria José qufier Scarinci
Maria Lu a R i teel Reneedios
Maria Helena Silveira Netto Cunha
Nilea Pravo Tac
Mim Solda D•as
Oberon da Silva .Mello
Paulo Ruy Barbosa.
Régis Pd tói a de Oliveira
Renato Cear Dias Lenz
Semita Founue 13enevenea
Veranica Anarecida Mond.
Victório de Costa
VPson e ,Intos Coeréa
Winon r tenio - Barin
Zenaide Lúcia Martinelli

IIéVo Homero Pemerdi.

. Processo nd 14.283-70.
Assunto: Acumulação de Cargos.
Interese ado: Darcy do Couto.

E' 1,rita a aeumeiacdo de car-
gos em que incide Darcy do Cou-
to exercendo- as funções de - Au-
xiliar de Ensino da CadeSva de.,
"Organ.C.ação de Emalais" no 1
Curso de Ciénciaa Contábeis- do
Centro de rié".77C"a:?
nenZ íCaS e Administrativas ira
Universidade Federal de r,in
Maria e o cargo de Escriturário,
letra "F" do Banco do Brasil
S. A."

O anexo nroceseb versa sôbre a
acumulação de -cargos em que incide
Darcy do Couto, exercendo as ftm-
ções de Auxiliar de Ensino da cadei-
ra de Organização de danprCs is do
Curso de Ciêneias Contábeis do Cen-
tro de Ciênci aa Jurídicas, Econômica;
e Adminis trativas da Universidade FJ-
deral de Santa Mana e o cargo de
Escriturário, letra "F" do Barco do
Brasil S. A.

O Departamento Administrativo do
Pessoal Civil, apreciando outros casos
de idêntica acumulação, considera,
em principio, como sendo _de nature-
za técnica ou -científica o cargo de
Escriturário do Banco do _Brasil S.A.,
a partir •da letra "F" em diante na
escala de valôres no chamado qua-
dro de Contabilidade.

Na espécie, dadas as atribuições es-
pecíficas conferidas ao interessado em
correspondência . anexa ao presente
procedo e firmada pela administra-
ção da Agência local do Banco do
Brasil S. A. onde consta "organiza-
ção e contrôle de operações ageo-pas-
toris e serviços afins", atende aquele
cargo de Escriturário, plenamente ao
conceito legal de cargo de natureza
técnica ou científica, acumolável as-
sim com outro de magistério.-

Por outro lado, o interessado cum-
pre os seguintes horários: no Banco
do Brasil S. A., de segunda-feira a
sexta-feira: das 12,30, às 18,30 horas
e no Cure° de Ciências Contábeis -
às têrçass-feiras das 8,30 às 1'1,00 ho-
ras; às quartas-feiras dite 19,30 às
22,30 horas; às quintas-feiras das 8,30
às 11,00 horas; às sextas-feiras das
9,00 às 10,00 horas e aos sábados das
13,30 às 16,30 horas,

N9 4.548 - Nomear, de aciirdo cem
o artigo 39 do Decreto-lei n9 465, de
11 de fevereiro de 1909, elelcindo Nae-
cimento Terra, Marco Aurélio Mi-
randa Santiago, Lorl da Silva S-ch-
mit, e Walter Anchi eta -
Profess'ores Assistentes. EC-503.20,
para cargos de Professor Adjunto„.
EC-502.22, da Parte Perneia ente do
Quadro único de Profe.sstr Acliunto,
EC-502.22, da Parte Periaenente do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade.	 •

N9 4.549 - Ncrnear, de acd rdo com
O artigo 59 do Decreto-lei n 9 4G5, de
11 de fevereiro, de 1969, 03 Doutôres
.Ney Mugica Mutti, Elias Pandonor
Motey de Oliveira, Man eai. 1VIelle
• Romeo Ernesto Riegel e Ilzemaeo
Schneider para cargos de Professor
Adjunto, EC-502.22, da Parte Perma-
nente do Quadro único de Pessoal
desta Universidade.

PORTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral de Santa Maria, no exercício
da Reitoria, usando das atribuiçOes
que lhe confere o artigo 15 . da Lei
n9 5.539, de 27 de novembro de 1968,
combinado com o artigo 24, letra "f"
do Estatuto em vigor, e tendo em
vista a homologação dos concursos,
pelo Egrégio Conselho Universitário
em sessão de 19 de novembro de 1910,
resolve:

1 9 4.550 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, os docentes
abaixo relacionados, para exercer
cargos de Professor Assistente, EC-
503.1'..0, da Parte Permanente do Qua-
dro único de- Pessoal desta Universi-
dade:

Antônio Jorge Dreon de Albuquer-
Oue

Arténio Celestino Alves
Carlos da Cunha Caudal.°
Carlos Edison Fernandes Domia-

/sues
Elvio Rabenschlag
Geraldo Ceohella Isaia
Gilberto Oscar Oliveira de Araújo
Fernando Alcione Ethur
James Giacomoni
Leni Marli Wollè
Liane Port da Rocha
Maria Elizabeth do Canto Vinadé
Máximo José Trevisan
Osmar Armando Pohl
Pércio Gaspar Reis
Sibylla Piccoloto
N9 4.551 - Nomear, de aoôrdo com

e artigo 12, item II, da Lei 119 1.711,
de 28 de outubro de 1952, os docentes
abaixo relacionados, para exercerem
cargos de Profenor Assistente. EC-
503.20, da Parte Permanente do Qua-

Sendo assim, esta Comissão, basea-
da nos documentos oficiais anexados
ao processo, decide pela acitude da
presente acumulação de cargos, en-
tendendo que estão preenchidos os
requisitos legais.

É o parecer.
Santa Maria, 18 de setembro de

1970. Amyr Elmo Girondi, Presi-
dente. - Antonio Carlos Santos Ro-
sa. - Walter Cechella.

Processo n.9 15.961-70.
Assunto: Acumulação de Cargos.
Interessado: Rudney ?fincar° Mos:-

carelli.
"E' licita a acumulação de car-

gos em q;!e incide Rudney Pan-
caro ilosiarelli, exercendo as fun-
ções de Auxiliar de Ensino da
disciplina de Geografia Econômi-
ca junto ao Centro de Ciências
Juridicas. Econômicas e Adminis-
trativas da Universidade Federal
de Santa Maria e Professor do
Ensino Médio, da 'cadeira de Geo-
grafia, junto ao Colégio Estadual
Manoel Ribas, da cidade de San-
ta Maria, RS."

O anexo processo versa sôbre a
acumularão de natos em que incide
Rudney P real.° Mosca relli, exercen-
do as funções de Auxiliar de Ensino
da diacinli-'a de Geografia Econômica,
junto ao Centro de Ciências Jurídi-
cas. Econômicas e administrativas da
Universidade Federal de Santa Maria,

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO N9 23-70
O Presidente do Conselho Federal

;de Odontologia, no uso da atribuição
que Ase semeio o parágrafo único,
cio artigo 91, do Regimento Interno,
resolve designar o Conselheiro João
Ephraim Wagner para substituir, a
partir de 01 de dezembro de 1970 o

! Tesoureiro Genaro Augusto Camar-
go, enquanto perdurar a licença con-
cedida ao mesmo, por prazo inde-
terminado, conforme deliberação do
Plenário ern sua XXII reunião ordi-
nária.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1970. - Airton Costa, CD Secretá-
rio-Geral, Newton Bueno Briizzi,
CD Prealciento.

DECISÃO N9 26-70
O Conselho Federal de Odontolo-

gia, no uso da competência que lhe
conferem a alínea "e" do artigo 49
da Lei n9 4.324, de 14 de _abril de
1964, e, por analogia, o artigo 44 do
Regimento Eleitoral aprovado pela
Resolução n9 43-69, tendo em vista a
manifestação do Plenário em XXII
reunião plenária ordinária, realizada
no período de 27 a 29 de n-ovembro
do corrente, e, face ao constante do
processo n9 CP0-1.799-70. decide'

1) Designar, para, integrarem, em
caráter provisório, o Conselho Regio-
nal de Odontologia do Estado da
Guanabara, com mandato de doze
(12) meses, a contar de 2 de de-
zembro próximo vindouro, os seguin-
tes Cirurgiões-Dentistas:	 •

Membros Efetivos:
Presidente: Stenio Soares Ehter,

CD
Secretário: Isaac Jorge Dobbin,

CD
Tesoureiro: Almiro Reis Gonçalves,

CD
Richard James Fariclough, CD
Alfredo Cheia, CD

Membros Suplentes:
Glauco Longo Guerrieri, CD
Arduino Aibuino Toneletto, CD
Spyro Nivelam Spyrides, CD

e de Professor do Ensino Médio, de
Geografia junto ao Colégio Estadual
Manoel Ribas também na cidade de
Santa Maria.

A Constituição Federal, no seu ar-
tigo 97, permite a acumula0o de
dois- cargos de professor, desde que
haja correlação de matérias e com-
patibilidade de horários.

A correlação de matérias é, no
presente caso, evidente. Trata-se da
mesma disciplina, apenas ministrada
em níveis de ensino diferentes.

Por outro lado, o interessado cum-
pre os seguintes horários: no Centro
de Ciências Jurídicas, Econômicas e
Administrativas, nas segundas-feiras
das 800 às 11,00 horas e das 19,30
às 22 30 horas, nas qoartas-feiras das
8,00 às 11 horas e nas quintas-feiras
das 8,00 às 11,00 horas; no Colégio
Estadual Manoel Ribas ,cumpre horá-
rio nas quartas-feiras das 19,00 às
23,00 horas, nas quintas-Zeldás das
20 45 às 22,15 horas, nas sextas-feiras
das 19,45 às 20,30 horas e das 21,30
às 23,00 horas, e nos sábarios das
900 às 20,30 horas.
Sendo 'assim, esta Comissão, basea-

da, nos documentos oficiais anexados
ao processo decide pela licituda da
presente acumulação de cargos, en-
tendendo que estão preenchidos os re-
quisitos legais.

E' o parecer.
Santa Maria, 15 de outubro de 1970.

- Lilia Maria Basso Vieira, Presi-dente. - Ivo Lauro Müller Filho. -
Flaviano Batista de Oliva.

Jaime Silveira, CD
Ewaldo Thiago Rodrigues, CD.
2) A presente Decisão entra em

vigor nesta data, independeritemente
de publicação na imprensa oficial,
visto não incluir-se entre os atos a
que se refere o 19 do art. 56 do
Regimento Interno dêste Concelho,
aprovado pela Resolução n 9 38, de 14
de dezembro de 1968.

Rio de Janeiro, Sala das Sessdes,
29 de novembro de 1970. - Soba
Magalhães Vianna, CD Secretário
"ad hoc". Newton Bucno 13rozza,
CD Presidente,

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

P Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA - 7" N°

21-70
Julgados devidamente pela Junta

Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 7"
Região, foram deferidos e admitidos
a registro os seguintes processos, -
cujos nomes e números seguem abai-
xo:

N° 772 - Hugo Maddalena
N° 1.743 - Paulo Freitas de Car-

valho
N° 2.198 - Paulo Pôrto e Albu-

querque
N° 2.796 - Carlos Brandão
N° 2.877 - Antonio José Rabeio

Netto
N° 3.010 - Maria Elvira Corrêa de

Araújo
N9 3.016 - Ricardo Greenhalgh

Barreto Filho
N° 4.235 - Francisco de Barros

Medina Coeli
N° 8.818 - Be/miro Albano Ra'-

mundo
Enquadrados na letra "a" do Arti-

go 30 da Lei n° 4.769:
140 5.436 - Celso Lima Araujo
N° 6.410 - 1Vlarloce Maria Souto

Maior Tavares
N° 6.411 - Aurelia Sampaio Leite
Rio de Janeiro, 24 de novembro de

1970. -a- Ent.manua Calheiros Sodre,
Presidente da Junta Interventora.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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 de Seguro Social (DPS), em seus
impedimentos eventuais.

Revogar as Ordens de Serviço DP
n.9 3, de 6 de janeiro de 1999, e DP
n.9 6, de 7 de janeiro de 1973.

Esta Ordem de Serviço entra em
vigor a partir do dia 19 de dezembro

i de 1970.
I

RESOLUÇÃO JI-CRTA - 7`
N° 22-970 •

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
Oão da 7' Região - GB, RJ e ES -,
designada pela Portaria DRT-GB n°
23, de 11 de maio de 1970, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto

61.934, de 22 de dezembro de
1967; e .

Considerando os têrmos da Reso-
lução do CFTA n° 42, de 23 de no-
vembro de 1970 que homologou para
todos os efeitos da legislação vigente
os registros dos Técnicos de Admi-
nistração, resolve:

a) nos têrmos da letra "a" do ar-
tigo 30 da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:

1. CRTA - Registro n° 1.555 -
Ernande Guilherme de Amorim

2. CRTA - Registro n° 1.556 -
Moacyr Albuquerque Maranhão

3. CRTA - Registro n° 1.557 -
Ruy Franco Arantes

4. CRTA - Registro n° 1. .558 -
Francisco Emilio Leitão Laquintinie

5. CRTA - Registro n° 1.559 -
Alberto Vieira de Barros Leite

6. CRTA - Registro n° 1.560 -
José de Piedade e Souza

b) Registro provisório nos têrmos
da letra "a" do artigo 3° da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1905:

1. CRTA - RP n° 22 - Edgard
Ribeiro Natal

c) nos têrmos da letra "c" do ar-
tigo 30 da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965;

1. CRTA - Registro n° 1.561 -
Hugo Martins da Fonseca e Silva

2. CRTA - Registro n° 1.562 -
Manoel Nunes da Silva

3. CRTA	 Registro n° 1.563 -
Everaldo Conceição

4. CRTA - Registro n° 1.564 -
Hudson Carreno

5. CRTA - Registro n° 1.565 -
Pedro Leopoldo Nogueira da Gama

6. CRTA - Registro n° 1.566
Olyntho Barreto da Silva

7. CRTA - Registro ri° 1.567
George Washington Lait

8. CRTA - Registro n° 1.568
Nilton Teixeira Rêgo

9. CRTA	 Registro n° 1.569
Orozimbo Rezende

10. CRTA - Registro n° 1.570
José Alberto Motta

11. CRTA - Registro n° 1.571
Lucas Joffily

12. CRTA - Registro n° 1.572
Agostinho de Araujo Ferrari,

13. CRTA - Registro n° 1.573
Antonio Perrotta

14. CÉTA - Registro n° 1.574
Alceu Ribeiro Sicupira

15. CRTA	 Registro n° 1.575
Antonia Evel3rn Vieira

16. CRTA - Registro n° 1.576
João Reynaldo Pereira da Costa

17. CRTA - Registro n° 1.577
Klinger Brasil Bonaldo

18. CRTA -- Registro n° 1.578
Aloysio Caminha Gomes	 .

19. CRTA - Registro n° 1.579 -
Walter da Silva Valente

20. CRTA	 Registro n° 1.580 --
Thomaz Russell Raposo de Almeida

21. CRTA	 Registro n° 1.581 -
Yago Luiz Coimbra Ferreira

22. CRTA - Registro n° 1.582 -
Arody Rosa Pratcs .

23. CRTA	 Registro n° 1.583 -
Teimo de Souza

24. C17.TÀ - Reg,ietro n° 1.584 -
Eduardo de Oliveira Bastos

25. CRTA	 Regiatro n° 1.585 -
Sidney Vieira de dervalho

26. CRTA - Registro n° 1.586 -
Alexa ndre Herculano Cavaleanti Ma-
nhães

27. CRTA	 Registro n° 1.587 -
Otelo Sarmento Serra Lima

28. CRTA - Registro n° 1.588 -
Darcy Burger

29. CRTA - Registro n° 1.589 -
Egas Ferreira de Figueiredo

30. CRTA - Registro n° 1.590 -
Adhemar Ofelieno de Sinielda

31. CRTA - Registro n° 1.591 -
Pedro Calheiros Bonfim

d) nos têrmos do parágrafo único
do artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965:

1. CRTA	 Registro ri° 1.592 -
Leonor do Valle Costa

2. CRTA - Registro n° 1.593 -
Caetana Myriam Parente Cavalcante

3. CRTA - Registro n° 1.594 -
José Demétrio TeiXeira de Araujo

4. CRTA: - Registro n° 1.595 :-
Carmen Alvares Pires

5. CRTA - Registro n° 1.596 -
Edgard da Costa Amorim

6. CRTA - Registro n° 1.597 -
Iára Pol

'7. CRTA - Registro' n° 1.598 -
Julio de Almeida França

8. CRTA - Registro n° 1.599 -
José Antero de Carvalho •
. 9. CRTA - Registro n° 1.600 -
Egberto Ney Parente de Paula

10. CRTA - Registro n9 1.601 -
Lia Bicca de Aleneastro.

11. CRTA - Registro n9 1.602 -
Iracy Elizabeth .da Silva

12. CRTA -s. Registro n9 1.603 -
João Baptista Pinto

13. CRTA - Registro n9 1.604 -
Maria Assis Espíndola

14. CRTA - Registro n9 1.605 -
Antonio Faulino lampo Teixeira de
Freitas.

15. CRTA - Registro n9 1.606 -
Yvonette Gomes Herineto de Almeida

16. CRTA - Registro n9 1.607 -
Horacio Otto Ferraz de Caldas

17. CRTA - Registro n9 1.608 -
Philomena Lauria Barbosa da Silva

18. •CRTA - Registro 119 1.609 -
bis Torres Franco .

19. CRTA - Regia oh n9 1.610 -
Rudy Mattos da Silva

20. CRTA - Regiswo n9 1.611 -
Maria Berenice Batista

21. CRTA - Registro n9 1.612 -
Mario Medeiros

22. CRTA - Rêgistro n9 1.613 -
Maria Verônica Villas-Boas Gaivão
Lopes

23. CRTA - Registro n9 1.614
Fernando Alves de Brio

24. CRTA - Registo n9 1.615
Neysa Rebello Lacet Montenegro

25. CRTA - Registro n9 1.616
Carlos Marques Pereira

26. CRTA - Registro n9 1.617
Lia Costa Maduro

27. CRTA - Registro n9 1.618
Léa Montanha

28. CRTA - Registro n9 1.619
Tito Livio Pontes Meireles

29. CRTA - Registro 'n9 1.620
Odette Martinha da Silva

30. CRTA - Registro n9 1.621
Emmanoel Daflon
' 31. CRTA - Registro n9 1.622

Mario Alfredo Parreiras
32. CRTA - Registro n9 1.923

Maria da Glória Soaies da Silva
33. CRTA - Registro ris 1.624

José Fernandes
34. CRTA - Registro n9 1.625

Cinira Ferraz Rocha
35. CRTA	 Registro n9 1.626

Maria da Glória Teixeira Marinho
36. CRTA - Registio W 1.627

Anna Dias da Costa
37. CRTA - Pegis.ro n9 1.628

Nelson Maurell Filho
38. CRTA - Registro n9 1.629

Maria Elisa da Fonsees, Costa do
Couto

39. CRTA - Registro n9 1.630 --
Maria de Lourdes Costa e Silva de
Abreu

40. CRTA - Registro n9 1 631
Flora Landi

41. CRTA	 Regis,de n9 1.623
Nilda Moraes Dominou%

42. CRTA	 RPPiStIO n9 1.633
Avelino Vasques Beto.

Art. 29 Atribuir Registro - Pessoa
Jueicnea - soo o número 4-PJ - 79
Região, ao 'ri-estrado Brasileiro de A d-
minigtrac5.o ifluale :n I nos tênues do
art. 15 da aei ri9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1963

Art. 39 Este, Resolução entra em
vigor a partir desta data.

Rio de Janeiro - GB, 2 ,6 de novem-
bro de 1970. - Entmanuel Ca/ias:ima
Sodré, Presidente da Junta Interven-
tora.

RESOLUÇÃO JI-CRTA - 7;
N9 23-970

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 79 Região - GB, RJ e ES, de-
signada pela Portaria DR'l -GB n 9 23,
de 11 de maio de 1970, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pe-
la Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Deerto nú-
mro 61.934, de 22 de dezenkno de
1967; resolve:

Art. 19 Conceder registro para to-
dos os efeitos da legislação em vigor,
no CRTA da 79 Região - GB, RJ e
ES, de Técnico de Administração aos
profissionais abaixo relacionados:

a) nos termos da letra "a" do' ar-
tigo 39 da Léi n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:

1. CRIA - Registro -a9 1.634 -
Celso Lima Araujo

2. CRrA - Registro n‘t 1 635 -
Marluce Maria Souto Maior Tavares

3. CRTA - Registro u9 1.635 -
Aurelia, Sampaio Leite.

Art. 29 Esta Resolução eatra em
vigor a partir desta data.

Rio de Janeiro, 26 de ndreinbro de
1970. - ronsanuel Cathetros Sodre,
Presidente da Junta Intel natora

INSTITUTO DE PREVIgÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 304, de 1970

PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Presidente do Instituto de Pie-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando cia atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve

N9 2.079 - Disperashr Maria Lucy
Furtado Duran, Enfermeiro - TC-
1.201-21.B, ponto n9 1.703, matri-
cula n9 1.513i143, da função gratifi-
cada, símbolo 4.F, de Enfermeiro Ad-
junto do Serviço do Enfermagem -
SNIEn, da Divisão VIódica - BEM,
da Parte Permanerm do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado.

N9 2.801 - Designar Iracy Rodei-
gues de Oliveira, Enfermeiro - TC-
1.201-20.A, ponto n9 2.516, matri-
cula n9 1.055.915, para exercer a
função gratificada, símbolo 4.F, de
Enfermeiro Adjunto do Serviço de
Enfermagem - SMEn, da Divisão
Médica - HSM. da Parte Permanen-
te do Quadro do Hospital dos Servi-
dores do E,stacla ,

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assietência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezeinbro de
1940, considerando O disposto na Ins-
trução n9 70-65, resolve:

N9 2.086 - Exonerar, a pedido,
Rodolfo Roca, Agregado 5-C, ponto
ra9 234, matrícula n9 1.765.148, do
cargo, em comissão, símbolo 4-C, de
Chefe do Serviço Auxiliar de Diag-
nóstico e Tratamento - Radiologia
- SMA-R, da Divisão Médica -
HSM, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 23 de setembro de
1970. - Ayrton Aché Filiar, Presi-
dente.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA
ORDEM DE SERVIÇO N9 72, DE 30

DEPARTAMENTO.
DE APLICAÇÃO DE CAPITAL

ORDEM DE SERVIÇO N 9 135, DE 30
DE NOVEMBRO DE 1970

O Diretor do Departamento de
Aplicação de Capital, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
82, do Decreto-lei 119 2.8C5, de 12 de
dezembro de 1940, resolve:

Designar Léa, Franca da Silva, Es-
crevente Dat'lógrafa, uivei 7, matri-
cula n9 1.054.511, ponto n9 5.665, pa-
ra substituir João Leite de Torres,
Fiscal Administrativo de Obras, ní-
vel 11-A, matrícula n9 1.531.117,
ponto n9 9.572, na Função Gratifica-
da - Símbolo 17-F de Encarregado
da Turma de Contrõle de Pagamen-
tos de Impostos e Taxas (CLYR
Seção Local de Cobrança de Impos-
tos (CLI), da Divisão Imobiliária
DCD, do Departamento de Aplica-

ção de Capital (DO), nos seus im-
pedimentos eventuais.

Revogar a OS-DC-74, de 1969, pu-
blicada no BI-85-69, que desigrsiu
para as mesmas funções Heloisa
Borges Pereira Pinto, Escrevente Da-
tilógrafa, nível 7, matrícula número
2.121.423, ponto n9 13.261.

AGÊNCIA NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ORDEM INtre'' 'NA DE SERVIÇO
N9 39-970

O Delegado da Asdi íc'a do IP.'S.SE
no Estado do Rio de, Janeiro, usando
.as atribuições que lhe confere a lns-
truçáo n9 75, de 25 de maio cie 1966,
publicada no BI-97-65, resolve:

Designar o servidor Wilkes Chaf-
fin, Tesoureiro Auxiliar de 'ffl‘ Cate-
goria, matricula n9 1.370.276, Ponto
n9 6.411, para Substituto Eventual
cio. servidor Jorge Jcão Iterreiaa, . a
Função Gratificada Símbolo 4-F, de
Chefe da Tesouraria da Subagência
do IPASE em Campes (RJCa).

HOSPITAL
DOS SERVIDORES DO ESTADO

ORDENS DE SERVIÇO DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Diretor do Hospital dos Servido-
res cio Estado, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VIII, do ar-
tigo 65, cio Regimento do IISE, apro-
vado pela Instrução n9 40, de 16 de
abril de 1955;

Considerando o contido no item 3
da Instrução n9 75, de 26 de maio
de 1966, resolve:

N9 267 - Designar Vivaldo Chaves
Nogueira, Cirurgião Dentista - TC.
901.22.C, ponto n9 3.342, matrícula
n9 1.756.958, para substituir, nos
impedimentos eventuais, Laclislau Zin,
ocupante do cargo em comissão, sím-
bolo 5.C, de Chefe de Clinica do
Serviço Auxiliar de Diagnóstico e
Tratamento - SMA-0, da Divisão
Médica - HSM, da Parte Perma-
nente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.

Revogar os efeitos da Ordem de
Serviço - HSE - n9 135, de 6 de
agõsto de 1969, que designou Benja-
min de Araújo Lopes da Costa Jú-
nior, para a substituição em epí-
grafe.

N9 268 - Designar Joaquim Ma-
chado de Souza, Oficial de Adminis-
tração - AF-201-16.C, ponto núme-
ro 1.526, matricula n9 1.389.459, pa-
ra subtsituir, nos impedimentos even-
tuais, Lourival Souza Santos, ocupan-
te da função gratificada, símbolo
17.F, de Encarregado da Turma de
Almoxarifado (MAA), do Setor Téc-
nicc Administrativo (OMA), da
Maternidade e Policlínica Alexander
Fleming (SOM), da Divisão de órz.
Frãos Médicos Periféricos (USO), da
Parte Perman ente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado.

DE NOVEMBRO DE 1970
O Diretor do Departamento de

Previdência, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 82, do De-
creto-lei n9 2.865, de 12-12-40, con-
siderando o disposto na Instrução
n9 '15, de 26-5-66, resolve:

Designar Geralda Lemos de .sve--
alar Machado, Oficial de Administra-
ção rível 12-A, matricula número
mero 1.911.441, ponto n9 3.5e4, para
substituir Cyléa Coelho Silveira da
Rosa, na Função Gratificada, simbolo
15-F, de Encarregada da !u rina de
Admini.stração (DPSa), da Divisão'
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O INTERIOR dades a cujo cargo serão deferidas a
I administração, operação e manuten-

çao dos sistemas objeto de ezezuçád.

valor do investimento e a contrapar-
tida local, financeira ou de outra na-
tureza, que represente, pelo menos,
40% do valor da obra.

Parágrafo único. Na situação con-
siderada neste artigo, e tratando-se de
casos em que a administração é con-
centrada, por concessão dos Municí-
pios, em Órgão do Estado respectivo,
o convênio será celebrado com o refe-
rido Orgão Estadual, para efeito de
cômputo do investimento como con-
trapartida do Município, ressalvando-
se, no entanto, os possíveis retornos
ao nims, do investimento por éle efe-
tuado.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE . OBRAS DE SANEAMENTO

Conselho Deliberativo
RESOLUÇA0 N9 362-70

Reunião n9 42-70, de 11 de novembro
de 1970

O Conselho Deliberativo do DNOS,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e, com amparo nas disposiçóes
regais constantes da Lei n9 4.089, de
13 de julho de 1962; do Decreto nu-
mero 1.487, de 7 de novembro de
1962; -combinado com o Decreto-lei
ri 9 185, de 23 de fevereiro de 1967, e,
ainda, lace ao Decreto n9 15.783, de

de novembro de 1922 (Regulamento
Geral da Contabilidade Pública), e

Considerando o estudo realizado
pela Procuradoria Geral do DNOS
sôbre o instituto da garantia contra-
mal, nos instrumentos de contratos
celebrados pela autarquia;

Considerando que esse estudo, con-
substanciado no Parecer n 9 85-70, de
2 de outubro de 1970, analisa, à luz
do Decreto-lei (19 200-07 (Reforma
Administrativa) e do Decreto numero
67.090-70, a evolução dos procedimen-
tos administrativos, visando a simpii-
ficaçao de processos e supressão de
contrôles que se evidenciaram como
puramente formais e a estabelecer
normas para o contrôle interno das
atividades da Administração Federal;

Considerando, fl n ai In e ii t e, as
conclusões, à que, sob o aspecto legal,
chegou o aludido Parecer, resolve:

Por unanimidade de seus Membros:
1 — Determinar que a garantia con-

tratual dada nos contratos celebrados
pela Autarquia seja liberada por ato
do Diretor-Geral do DNOS após a
certificação no processo, pela autori-
dade competente, da fiel execução do
contrato respectivo;

2 — Nos casos de rescisões contra-
tuais, adotar-se-á o , seguinte procedi-
mento:

co rescisão bilateral: a liberação da
garantia será autorizada pelo Diretor-
Geral do DNOS, após a aprovação,
pelo Conselho Deliberativo, do Termo
de Rescisão;

b) rescisão unilateral, por inadim-
plência contratual: a garantia rever-
terá aos cofres da Autarquia, após au-
diência do Conselho Deliberativo;

c) rescisão unilateral, em conse-
qüência de dissolução contratual (ar-
tigo 29 do Decreto n9 00.706-67) : a
garantia será restituída após aprova-
ção do ato pelo Conselho Deliberativo.

3 — A substituição da garantia con-
tratual, durante a vigência do contra-
to será autorizada pelo Diretor-Geral
do DNOS, desde que a nova modalida-
de se inclua entre aquelas admitidas
em lei e tenha sido prevista nós atos
convocatórios da licitação;

-4 — O Parecer n9 85-70, de .2 de ou-
tubro de 1970, da Procuradoria Geral
do DNOS fica fazendo . parte inte-
grante desta Resolução. Rio de Ja-
neiro, GB, 11 de novembro de 1970.
— ()siris Stenghel Guimarães, Presi-dente.

RESOLUÇAO N9 365-70
Reunião n9 43-70, de 17.11.70

O Conselho Deliberativo do DNOS,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e, com amparo nas disposições
legais constantes da Lei n° 4.089, de
13 de julho de 1962; do Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962;
e tendo em vista a competência do
DNOS, no que se refere a saneamento
básico (água e esgotos), atribuída pe-
la citada Lei e confirmada pelo De-
creto n9 66.882, de 16 de julho de
1970, e

Considerando que a execução de
qualquer empreendimento de interes-
se sócio-econômico, no campo de en-
genharia sanitária, onde se incluem
os sistemas públicos de abastecimen-
to de água e os de esgotos sanitários,
deve ser fundamentada em elementos
Indispensáveis, que se cesubstanciam

MINISTÉRIO D
no realtório técnico preliminar, no
estudo de viabilidade econômico-fi-
nanceira e no respectivo projeto;

Considerando a possibilidade de res- I
sai cimenta t,	 inveaimentos amo;

água e esgotos, através de tarifaçáo
justa e suportavel pela comunidade
beneficiada, a ser estabelecida a par-
tir do estudo de viabilidade económi- •
co-financeira ;

Considerando que esse ressarciram-
to, assegurando recursos para uma
atuação permanente e em escala apre-
ciável no setor de saneamento básico
urbano, está sendo obtido, na imple-
mentação de programas a cargo do
Ministério do Interior, através de fi-
nanciamento aos Municípios, em con-
jugação com o Sistema Financeiro de
Saneamento, que inclui recursos fi-
nanceiros do Banco Nacional de Ha-
bitação, dos Governos Estaduais à con-
ta de Fundos de Financiamento para
Aguas e Esgotos constituídos nós Es-
tados, e dos Municípios;

Considerando o imperativo de que
a regra geral, em se tratando da ins-
talação ou coordenação, pelo Poder
Público, de novos sistemas de abaste-
cimento de égua ou da implantação
de sistemas de esgotos sanitários, as-
sim como da ampliação ou da melho-
ria dos já existentes, deve ser orien-
tada para c financiamento;

Considerando que existem, todavia,
núcleos populacionais para os quais o
tinanciamento é problemático, o cias

se poderá apurar através de estudos
de viabilidade econômico-fiianceira,
justificando-se, nesses casos de ex-
ceção, o investimento a fundo perdido;

Considerando que vigoram, outros-
sim, no Pais, diferentes critérios de
administração dos serviços de água e
esgotos, havendo Municípios que os
administram através de Entidades que
lhes são jurisdicionadas, e -outros em
que a administração se concentra, por
concessão, no órgeo de Saneamento
do respectivo Estado ou em outras eu.

(idades;
Considerando o interesse da compa-

tibilização dos programas de sanea-
mento, recomendada pelo Ministério
do Interior, e as determinações no
sentido de se conferir prioridàde ao
atendimento às cidades incluídas no
Plano de Ação Concentrada — PAC;

Considerando, finalmente, a essen-
cialidade da estreita e ' integral cola-
boração entre os órgãos do Ministé-
rio do Interior, no sentido objetivo de
se levar a bom termo um . programa
de saneamento básico que atenda às
reais necessidades das populações, no
âmbito nacional, resolve:

Por unanimidade de seus Membros:
Art. 19 Nos programas de sanea-

mento básico a cargo do DNOS, só.
mente serão incluídos núcleos urbanos
constantes dos programas do Gover-
no Federal, obedecendo-se às priori-
dades estabelecidas pelo Ministério do
Interior.

Art. 29 Observado o disposto no ar-
tigo anterior, a execução de qualquer
sistema urbano de abastecimento de
água ou implantação de sistemas de
esgotos sanitários só poderá ser ini-
ciada depois de realizados o relatório
t-cnico minar, os estudos de via-

bilidade econômico-financeira e o res-
pectivo projeto.

Art. 39 Se o estudo de viabilidade
econômico-financeira demonstrar que
a instalação, ampliação ou melhoria
elos &stemas de abastecimento de água

ou a implantação dos sistemas de es-
gotos torna-se possível através de fi-
nanciamento, ficará excluída a exe-
cução a fundo perdido. A referida exe-
curse°, total ou narcial, por parte do

DNOS, será então basicamente, regu-
ada por convênio:

§ 19 Com o órgão Estadual de Sa-
neamento, para efeito de incorPOractIO

N9 151 — Designar o Prof. Fran-
cisco da Conceição Menne Barreto
Reis para a função de confiança de
Chefe da Coordenação de Assistência
Técnica aos Estados e Municípios,
prevista na organização- da Secreta-
ria Executiva desta Superintendência.

N9 152 — Designar Ana de Castro
Amorim, Professôra de Ensino Pri-
mário, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação e Cultura de
Goiás, para substituir O Chefe do
Serviço de Documentação e Divulea-
ção, nos seus impedimentos evPrItuals.
— Sebastião Dante de Camargo Já-

Serviço Nac ional de Telex

DESPACHO DO DIRETOR
Deferido, em 23 de novembro de

1970 — Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te-
legráficos.

(Proc. 24,403-70) O Diretor do De-
partamento de Serviços Telegráficos,
no uso das atribuições conferidas pela
Decisão n° 51-64 do CONTEL, resolve
autorizar o Banco do Brasil S. A. a
alugar 4 (quatro) linhas privativas
interurbanas da Companhia Telefô-
nica Brasileira, para uso em teleim-
pressores, entre a Rua Doutor Costa
Aguiar, 626 e 642, em Campinas —
SP e as suas Agências nas cidades
a seguir relacionadas:

1 — Rua Duque de Caxias, 725
Ribeirão Preto — SP

2 — Avenida Dezenove, 830
Barretes — SP

3 — Rua Bernardino de Campos,
3008 — São José do Rio Prêto
— SP

4 — Praça José Bonifácio, 945
Piracicaba	 SP

A presente autorização é a título
precário e sôbre o aluguel mensal das
linhas incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria re' 299, de 17-2-70,
do DENTEL, publicada no Diário
Oficial de 4-3-70.

EMPRÊSA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

Departamento
de Serviços Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR

(Proc. ri9 32.309-70) o Diretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferidas
pela Decisão n9 51-64 do CONTEL, re-
solve autorizar a Agência JB de Ser-
viços de Imprensa Ltda. a alugar uma
linha privativa da Companhia Telefô-
nica Brasileira, para uso em teleim-
pressores, entre a Av. Rio Branco nú-
meros 110-112 — 39 andar e a Reda-
ção da Revista Indústria e Produtivi-
dade, à Av. Calógeras n9 15 — 99 an-
dar, nesta cidade.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n9 299, de 17-2-70, do
DENTEL, publicada no Diário Oficial,
de 4-3-70.

Deferido -- Em 25 de novembro de
1970. — Eng. Eudes Barreto de Car-
valho Freitas, Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos*.
(N9 47.516 -- 30-11% 70 — Cr$ 10,00),

do investimento ao Fundo Estadual de
Financiamento previsto no Sistema
Financeiro de Saneamento instituído observadas as disposições da presentepelo MINTER através do BNH. Resolução — através de contratos ou

outros instrumentos hábeis cujo es-
1 29 Com o Município ou Sociedades quema financeiro elaborado para a

execuçãomunicipais e intermunicipais, quando	 obras, 	 '
não--participantes do Fundo Estadual alização total ou ao perfeito fundo-
de Saneamento, assegurando-se no namento de uma ou mais etapas úteis.
convênio que o investimento do DNOS do sistema, em prazos compatíveis com
poderá servir de contrapartida para o crono rama físico do projeto.
atender ao exigido pelo Sistema Fi-
nanceiro de Saneamento instituído Art. 79 As minutas dos convênios a
pelo MINTER junto ao BNH.que se refere esta Resolução deverão

ser preliminarmente encaminhadas ao
Parágrafo'. único. Na hipótese pra- Conselho pelo Diretor-Geral do DNOS,

vista neste artigo, os convênios deve- para a devida apreciação.
rão caracterizar que os recursos do Art. 89 A presente Resolução entra.DNOS são aplicados como antecipa- ,.6 em vigor na data de aprova-
ção financeira, devendo retornar em era,
prazo máximo, que não ultrapasse Rio de Janeiro, GB, 17 de novembroaquele Sixadó	 caindo de viabilidaclo

•de 1970 — Osiris Stenghel Guimarães,
Art. 49 Se o estudo de viabilidade Presidente

demonstrar que a instalação, amplia-
ção ou melhoria dos sistemas de abas- 	 SUPERINTENDÊNCIAtecimento de água ou dos sistemas de
esgotos sanitários resulta inviável	 DO DESENVOLVIMENTO
4través de financiamento total ou par- -ciai, poderá o investimento ser apli- DA REGIÃO CENTROOESTÉ
cado a fundo perdido. No cano, a exe-
cução por. parte do DNOS regular-se. PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO
á, através de convênio a ser aásinado 	 DE 1970
com o Município - interessado. Nesse -
documento serão fixados o objetivo, o O Superintendente da Superinten-dência do Desenvolvimento da Re-

gião Centro-Oeste, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 69 Qualquer investimento era
abastecimento de água ou em esgotos
sanitários só deverá ser efetuado —

Art. 59 • Os convênios com o Órgão
Estadual de Saneamento ou com os
Municípios, a que se referem os arti-
gos 39 e 49, definirão, ainda, as Emiti- mor.

• MINISTEFRIO
DAS COMUNICAÇÕES
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BANCO DO BRASIL S/A
Inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes Hb o n900.000.000

BALANCETE EM 5 DE NOVEMBRO DE 190

- C140 Agências no Pais e 8 no Exterior) +

• A	 T

Cr;

190.928.522,75DISP ' O:NIVEL

REALI 	

Empréstimos

Da Carteira de C;4.2'dito Geral:

A produção 	
Ao comércio 	
A atividades não especificadas 	
Ao Tesouro Nacional - operações anteriores à
'Lei 4.595/64 	

Da Carteira de Crédito Rural.

A governos estaduais e municipais 	
A autarquias -

A instituições financeiras. 	

4.025.960.000,52
2,266253.623,40

879.201.112,65

3.403..359.798,50
-19.839.622,11
53.158.165,86
1.650.000,00 10.649.422.323,04'

A produção • . ...... 	 . . .	 . • • 	 4.591.307.523,66
Ao comércio 	 	 504.832.128,71
A entidades píblices 	 	 28.821.071/55 4.924.960.723,92

Da Carteira de Comércio EXteriOr

A produção 	 	 124.587.957,85
, Ao comércio 	 	 354.970.918,32
Operações vinculadas ao fundo 4e financiamento

•á exportação - FINEX 	 	 98,121.684,19

Da Carteira de Câmbio

A produção 	 	 95.917.852,93
Ao comércio 	

' 1U:VP6:M%A atividades não especificadas	 .

577.680.560.36

436.723.986,02 16,588.787.593,34

Departamentos no pais 	 	 2.088.083.801,91

Outras contas 	 • 0 	 5.039  685.588.18..	 . 

Valóres e bens 

Títulos á ordem do Banco Central. , . 	 .	 . .	 394.223.247,09
Letras do Tesouro Nacional e títulos federais .	 58.981.017,60

Títulos estaduais e municipais 	 	 28.195,28
Valêres em moedas estrangeiras . . 	 	 951.305,79

Outros valêres 	 58 656 718,79	 512.840.484,55

Outros créditos 

Acionistas, capital e realizar .	 ...	 	
9anco Central, recolhimento . compulsório .	 .
Tesouro Nacional - reajustamento da divide pecu
ári.a e outras responsabilidades da União .

Carteira de Comércio Exterior:
De ordem e conte do Govêrnd Federal:
Complementação de preços de produtos agríco-
las 	

Cheques, documentos e ordens em compensação -ou
a receber. 	

Adiantamentos sóbre cambiais e contratos de cm
bio 	 	 530.762.194,38

Créditos em liqui	 132,757.279,16dação 	 .
Correspondentes no país 	 	 8.280.470,43
Departamentos e .correspondentes no exterior .

•- em moedas estrangeiras 	 	 M51.383.082',24
Departamentos e correspondentes no exterior •

•
- em Moeda nacional 	 	 9.526.619,04

a câmbio 	 	 7.185.053.817,60Outras contas vinculadas

777.627.057,31

143..161,786,83

82.442.667,0N
322.546.359,64

25.886.382,14

913.867,98

18.372.224.591,70

538.726.866,69 35.499.739.051,73

283.034.096,28

98.003.371,21

26.794.977,23 407.832.444,72

550.003.264,31

6.203.997.359 91

42.852.500.643,42

Piens

IMOBILIZADO

Imóveis de uso 	 é	

' Móveis e Utensílios 	

Almoxarifado 	

RESULTADO PENDENTE 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO



480.000.000,00
240.000.000,00

48.000.000,00
635.907.379,11

270.857.762,83
118.104.661,01

15.394.330,33
—21216.812,11

720.000.000,00

12.32052.25.22.Lif	 1.840.120.984,14

3244 Slina-faisrfi. 7.	 _
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A
	 O

N A o EXIGIVEL

Capital:

Realizado 	
Aumento 	

Rsservas e fundos:

Fundo de reserva legal 	
Fundo de previsão 	
Fundo de amortizaçãO de imóveis, móveis e uten—
sçlios 	

Fundo de reservas especiais 	
Fundo de reservas de risco em operações de câm
bio 	

Fundo de indenizaçoes trabalhistas 	

EXIGIVEL

Depósitos 

A vista e a curto prazo:
Do público	 3 446 754 918  13

•De domiciliados no exterior 	  1.606.167,33

De instituiç3es financeiras:
Bancos 	 1 950 829  .026,57
Outras instituiçõet finan-
ceiras 	 299.568.538,27 2.250.397.564,84

Do Tesouro Nacional:
Operações anteriores A Lei
4.595/64 	 1 604 259 513  34
Governo Federal, obrigaçoes
em moedas estrangeiras por
empréstimos contraídos 	 674.105.617,81

Outras contas 4 ...... 5.103.170.100,72 7.381.535.231,87

De Governos etaduais e municipais 	 	 505.718.215,33

De autarquias:
Banco Central, suprimentos
especia l -  -	 1 405 674 394  23

Outras autarquias 	 1  771.33 4 .281,50 3.177.008.625,73.•

De sociedades de economia mista 	 405.997.067,29 17.169.017.790,52

A médio prazo:

Do público:
A prazo fixo 	 	 4.233.555.62
A prazo, com correção cone ,_
tária 	 116.233.465,74.	 120.467.021,36

De entidades públicas:
Autarquias 	

Outras exi.ibilidades

Cheques e doeumtntos a liquidar 	 	 107.574.125,96

Cobrança efetuada, em trânsito 	 523.065.595,43

Ordens de pagamento 	 	 . 278.258.094,02

Correspondentes no país 	 	 1.065.071,53

Departamentos e correspondentes no exterior
- em moedas estranj&ras 	 	 759.í97.654,04.

Departamentos e correspondentes no- exterior
- em moeda nacioral 	 	 1.333.286,76
Outras contas vinculadas a câmbio 	 	 4.175.550.758,16

obrigeções CA moedas estrangeiras 	 	 210.303.724,12

Banco Central, conta de movimento 	 	 7.009.436.085,43

Carteira de Comàrcio Exterior:'
De ordem e conta do Governo Federal:
Compra e venda de produtos agrícolas 	 	 72.030.612,31

Outras contas 	 	 316.274.239 59	 13.454.289.247,35

Obrigações (especiais) 
ReceTiln'atos por conta de Tesouro Nacional. . . 	 110.709.800,28

Banco Central, recursos para resgate da divida
pública (Decreto-lei 263/67) 	 	 347.139,34
Banco Central, suprimento para operações sebre
exportação (Lei 5.025/66) 	 	 105.229.030,82

Depósitos obrigatórios - FGTS 	 	 72.816.710.18
Obrigações por refinanciamentos a repasses ofi
ciais 	 	 680.516.676,50

Imp8sto se:)re operações financeiras 	 	 .	 103.799,68

Outras contas 	 	 21,227.111,22	 1.638.660.997,79 32.382.555.807.69

RESULTADO PENDENTE	 2.425.826.491,68

CONTAS DE	 6.203.997.359211C O M'PENSAQ122	
42.852.500.643742

e'

Brasília, D2, 27 de novembro 'de 1970. - Nestor Jost - Presidente. Osvaldo Roberto Colin - Diretor Administrativo. Admon Ganem - Diretor do Pesedal. CAR

TIRA DE CRUITO GERAL - CARTEIRA DE CR gDITO RURAL - Caiei Rodrigues Carneiro - Diretor da le Região. Camilo Callasans de Magalhães - Diretor da 22 R2.

gião. Paulo Rondar Bornhausen - DireYor da 31 ReglAb. Me;rio Pacini - Diretor da 41 Regiio. Doaventura Farina - Diretor da 54 Região. Jorge Babo Minta

da . Diretor da 6e Região. Binar Goyheneix Gigante - Diretor da 7n Região. CARTEIRA DE CAMBIO - C;sar Dantas Bacelar Sobrinho Diretor - PARTEIRA 52

COMSECIO EXTERIOR - Banedicto Fonseca Moreira - Diretor. Mello Moura Lima - Contador-Geral em exercício - C.R.C. - GB - n6ero 23.737 - C.R.C. -

I.S. coNsuso rIscAL - Ca2leran da Silva Oliveira. Clemente Mariani Bittencourt. Guttemberg Cones Guimarães. João Jabomr. Jos; Mendes de Oliveira Cas-

t O 4 Pee.....o

120.750,67 	 120.587.772,03	 17.289.605.562.55



Ti2RMO9 DE. ' CONTRATO
éste Convênio fôr aprovado pelo Cone
selho Diretor da Fundação ,IBGE;

2a Parcela: correspondente a 30 %
(trinta por cento) do total ou seja,
no valor de Cr$ 28.536,00 (vinte e oito
mil quinhentos e trinta e seis cruzei-
ros), quando da conclusão da prepa-
ração dos originais pelo IBGE;

39 e última parcela: corresponden-
te a 30 % (trinta por cento) do to-
tal ou seja, no valor de Cr$ 28:536,00
(vinte e oito mil quinhentos e trinta
e seis cruzeiaos) quando da entrega
ao INCRA dos trabalhos concluídos,
previstos neste Convênio. Estas par-
celas estarão vinculadas ao cronogra-
ma de entrada de.recursos do INCRA,
de acôrdo com as anotações efetuadas
pelo seu órgão contábil;

2.5. As importâncias acima referi-
das deverão ser recolhidas à tesoura-
ria do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia, em cheque emitido a favor da
Fundação IBGE (Instituto Brasileiro
de Geografia);	 •

2.6. As despesas do presente Con-
vênio estarão sujeitas a reajustes de-
correntes da elevação do custo da
matéria-prima ou da mão-de-obra,
por fôrça de lei, ou acôrdo intersindi-
cal, incidindo a percentagem de au-
mento sôbre o total ou parte da mão-
de-obra a executar.

Cláusula terceira — Obrigações
da Fundação IBGE

3.1. Preparar os originais dos ma-
pas previstos no presente Convênio;
' 3.2. Imprimir, a a e 7 côres, os

mapas previstos e fornecer ao INCRA
27.000 exemplares de- acôrdo com a
cláusula primeira;

3.3. As obrigações " da Fundação
IBGE previstas nesta cláusula serão
atendidas através do teu Instituto
Brasileiro de Gekrafia e Serviços
Gráficos.
Cláusula quarta — Propriedade dos

originais, filmes e plásticos
4.1. Os originais dos mapas a se-

rem fornecidos pelo INCRA serão de-
volvidos após o término dos traba-
lhos;

4.2_. Os firmes e plásticos utiliza-
dos na obra constituirão propriedade
do INCRA.

Cláusula quinta — Especificações
5.1. Os trabalhos estabelecidos no

presente Convênio devyrão obedecer
às normas técnicas adotadas pela'
Fundação IBGE;

5.2. A Fundação IBGE fica reser-
vado o direito de sugerir modificações
nos mapas originais, sempre que jul-
gar conveniente para melhor apre-
sentação das trabalhos em pauta.

Cláusula sexta — Avaliação dos
trabalhos

6.1. Conduidos os trabalhos pre-
vistos neste Convênio serão lavrados
"Têrmo de Conclusão doe Serviços",
assinados pelo Diretor do Departa-
mento de Recursos Fundiários do
INCRA, pelo Diretor-Superintendente
do Instituto Brasileiro de Geografia e
pelo Superintendente do Serviço Grá-
fico, da Fundação IBGE;
.6.2. Tôdas as Ordens de Serviço,
recomendações, reclamações e apro-
vações parciais, bem como quaisqaer
entendimentos entre os órgãos serão
feitos por escrito e por intermédio dos
técnicos referidos na cláusula 99•

Cláusula sétima — Prazo
Èste Convênio terá a duração de 9

(nove) meses contados a partir da
data de sua aprovação pelo Conselho
Diretor da Fundação IBGE (Cláusula
oitava), deduzidos os dias que o ....
INCRA dispender para atender ao es-
tabelecido na cláusula P.

Cláusula oitava — Vigência

Degunda-feira

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
Térmo de Convênio que entre si cele-

bram o Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária- INCRA
e a Fundação do Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística- IBGE
para execução de serviços cartográ-
ficos.
Aos 6 dias do mês de outubro,

mil novecentos e setenta, nesta cia-
de do Rio ele Janeiro, Estado da Gua-
nabara, na tua Santo Amaro n9 28,
sede do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária, presentes,
de um lado êsse Instituto, doravante
denominado INCRA, representado pela
seu Presidente, Doutor José Francis-
co de Moura Cavalcatiti, -e, do outro,
a Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, daqui por
diante denominada Fundação IBGE,
representada pelo seu Diretor Supe-
rintendente no exercido da Presidên-
cia, Professor Miguel Alves de Lima
têm entre si certo e ajustado o pre-
sente Convênio, que obedecerá às se-
guintes cláusulas:

Cláusula primeira — Objeto
1.1. Preparar para impressão es

originais dos seguintes mapas do Rio
Grande do Sul na escala de 1:750.000,
de capacidade de uso, uso atual, geo-
morfologia, hidrologia, sócio-econômi-
co, sendo o de geomorfologia a 7 côres
e os demais a 6 cerres;

1.2. Imprimir 27.000 exemplarei
dos mapas supracitados, cuja tiragem
deverá obedecer à seguinte distribui-
ção:

a) Capacidade de uso: 6.000 exem-
plares;

b) . 17so atual: 6.000 exemplares;
c) Hidrologia: 5.000 exemplares;
d) Geornorfologia: 5.000 exempla-

res;
e) Sócio-econômico: 5.000 exempla-

res.
Munira segunda — Obrigações

do INCRA
2.1. Fornecer à Fundação IBGE

todos os elementos necessários à ela-
boração do trabalho objeto dêste Con-
vênio, no prazo máximo de 15 dias a
contar da data de sua assinatura;

2.2. Entregar à Fundação IBGE
a impoetância de Cr$ 95.120,00 (no-
venta e cinco mil e cento e vinte cru-
zeiros). sendo Cr$ 37.120,00 (trinta e
sete mil cento e vinte cruzeiros) des-
tinadas ao preparo dos originais e
Cr$ 58.000,00 (cinqüenta e oito
cruzeiros), destinados às operações de
Impressão própriamente dita, confor-
me orçamentos apresentados pelo
IBG e pelo Serviço Gráfico, =boa
da Fundação IBGE;

2,3. As despesas decorrentes do
presente Convênio serão -empenhadas
na consignação 3113.10 — Serviço de
Divuleação, Impressão e Encaderna-
ção, do Projeto 2221.40 — Levanta-
mento e Avaliação de Recursos Na-
turais da Área Prioritária do Rio
Grande do Sul, do orçamento do ....
INCRA;

2.4. O cronograma de desembôlso
fica estabelecido nas seguintes par-
celas, correspondendo ao reemb6lso
Fundação IBGE das despesas decor-
rentes do preparo das cartas, objeto
dêste Convênio, totalizando Cr$ .....
95.120,00 (noventa e cinco mil, cento
e vinte cruzeiros):

19 Parcela: correspondente a, 40%
(quarenta por cento) do total, ou seja.
no valor de Cr$`, 38.048,00 (trinta e
oito mil e quarenta e oito cruzeiros)
dentro de cinco dias da data em que

lho Diretor da Fundação IBGE, nos
têrmos do art. 16, letra "1" do seu
Estatuto, e poderá ser denunciado por
escrito por qualquer uma das partes
signatárias, tomadas previamente as
providências necessárias à salvaguar-
da dos trabalhos em curso e ao ajus-
te das obrigações assumidas por am-
bas as partes.

Cláusula nona — Disposições
gerais

9.1. 0 INCRA e a Fundação IBGE
obrigam-se a observar os preceitos do
Decreto-lei n9 243 de 28 de fevereiro
de 1967, e do § 29 do art. 42 da Lei
nQ 4.771, de 15 de setembro de 1965;

9.2. O INCRA e a Fundação IBGE
se camprometern a fazer constar do
rodapé dos mapas legenda referente
ao presente Convênio, em têrmos a
serem ajustados;

9.3. A Direção e coordenação ge-
ral dos trabalhos será exercida con-
juntamente por dois técnicos, une
designado pelo INCRA e outro pela
Fundação IBGE;

9.4. O INCRA deverá entregar os
originais, bem como receber os exem-
plares impressos dos mapas, objeta
dêste Convênio, ao Instituto Brasilei-
ro de Geografia, da Fundação IBGE,
no Ftio de Janeiro.

Cláusula décima — Questões Judiciais
Quaisquer' questões judiciais por-

ventura oriundas do presente Convê-
nio serão dirimidas pela Justiça Fe-
deral; processando-se em primeira
instância perante Juiz Federal no Es-
tado da Guanabara (art. 26 do De-
creto-lei n9 161-67).

Cláusula décima-primeira
Os tributos porventura devidos na

execução déste Convênio serão pagos
respectivamente pela Fundação IBGE
ou pelo INCRA, conforme disponha a
legislação tributária em vigor.

Cláusula décima-segunda
As partes signatárias — A Funda-

ção IBGE e o INCRA — declaram
para todos os efeitos, que nada têm
a reclamar, uma da outra, a respeito
de direitos e obrigações decorrentes
do Convênio assinado em 10 de abril
de 1969, que ra denunciam, nos têr-
mos da sua cláusula eétima, dando-
se, reciprocamente, plena, rara e ge-
ral quitação.

E, para constar, foi lavrdao o pre-
sente têrmo em 6 (seis) vias que vão
assinadas pelo Doutor José Francisco
de Moura Cavalcanti, Presidente do
INCRA e pelo Professor Miguel Al-,
ves de lima, Presidente em exercício
da Fundação IBGE, e por duas testes
munhas.

RIO de' Janeiro, 6 de outubro de
1970. — José Francisco de Moura Ca-
valcanti, Presidente do INCRA. — Mi-
guel Alves de Lima, Presidente em
exercício da Fundarão IBGE.

Testemunhas: Hélio Palma de Ar-
rude, — David Felinto Cavalcanti. t
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General Severie_no, 90, nesta cidade,
representada peio seu Presidente Pro-
fessor Hervásio Guimarães de Carva-
lho e a Universidade Federal de Per-
nambuco neste ato denominado 13ea
neficiado, com sede em Recife reeee-
sentado pelo seu Magnifico ReLor,
Prof. Munia Humberto de Barros
Guimarães com a, interveniência do
pesquisador responsável Prof. Ara,o
Horawitz, Diretor da Escola de Geo-
logia da U. F. Pernambuco acordam
em firmar o presente convênio do
qual fazem parte integrante os ano-
xos I, II, III, IV, sob as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula — I — Do Objeto — O
presente convênio tem por objeto re.
gular a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio pa-
ra realização do (s) projeto (s) de
pesquisa (s) cujo (s) resumo (s) se
encontra (m) no Anexo I, denomina-
do (s): Levantamentos geológicos e
geofísicos nas proximidades da cida-
de de Terezina.

Ir.ÁRIO OFICIAL: Peço	 Parte II)

O presente Convênio só entrará em Nuclear, Autarquia Federai, doravan-
vigor após sua aprovação pelo Come-te desimada CNEN, com seds ts Rua,

MINISTÉRIO

•	 DAS

MINAS É ENERGIA

COVUSSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Têrmo DPCT N° 01-70
Ano base de 1970
Processo CNEN	 N° 100 2a5-70

Têrmo de Convênio celebrado entre
a Comissá6" Nacional de Energia
Nuclear e a Universidade Federal
de Pernambuco.
A Comissão Nacionál de Energia

Cláusula — II — Da Vigência —
Este convênio é firmado para vigorar
durante o ano base de 1970.

Cláusula —	 — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na cláu-
sula I, a serem fornecidos pela CNEN,
em moeda nacional, para aplicação -
constante do Anexo II, serão de Nen
50.000,00 (Cinqüenta Mil Cruzeiros
Novos)

Subcláusula Única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução dêste Têrmo, se-
rão movimentadas pelo representan-
te legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Econômi-
ca.

Cláusula — IV — Do Fornecimento
do Auxilio — A CNEN se reserva o
direito de fornecer Auxilio parcelado
e de determinar o número de parce-
las, de acordo com suas disponibili-
dades orçamentárias.

Cláusulas — V — Das Prestações
de Contas — O Beneficiado deverá
prestar contas, até o dia 31 de de-
zembro do ano base, de conformidade
com o disposto adiante.

Subcláusula Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções sare Prestação de Cen-
tas (Anexo IV), bem como a obser-
var as Normas Para Concessão de
Auxilio (Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diveraa da prevista nêste
êrmo, não podendo haver transfe-

rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utilização total dos recur-
sos será o saldo recolhido à Tesoura-
ria da CNEN, juntamente com a Pres-
tação de Contas.

Subcklusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula — VI Do Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
rinta dias após o término dêste con-
ênio: a) um relatório sucinto das 1
tividades administrativas; b) um re-
atório circunstanciado das atividades
ientíficas, de acôrdo com o Anexo

Cláusula — VII — Das Publicações
— O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaisquer publi-
cações resultantes deste convênio. Em
tôdas as publicações deverá constar
referência à assistência prestada pela
CNEN.

Cláusula — VIII — Da Fiscaliza-
ção — A CNEN se reserva o direito
de fiscalizar a perfeita aplicação dos
recursos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento das atividades,
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os respon-
sáveis e outros meios adequados.

Cláusula — IX — Do Uso da Bi-
blioteca — o Beneficiado se prontifi-
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rá a franquear a aua Biblioteca ao Areia cora Traçadores", "Técnicas relatórios das atividades e a presta-
o do pessoal da CNEN. Os livros e Nucleares Aplicada à Engenharia e ção de contas.

Vtevistas poderão ser cedidos por em- "Estudo dos Traçadores Inertes com Subcláusula 'Unica — O não cilin:-

Naréstimo por prazo não . superior a 15 Fontes de Neutrons".	 primento do estipulado neste convè-
laias corridos.	 _ Cláusula II — Da Vigência — Este nio implicará na denúncia do ne
' Cláusula — X — Da Responsabili- convênio é firmado para vigorar du- ino, com a conseqüente restituição de
&de — O pesquisador responsável rente o ano base de 1970. tortos os reeursos e materiais em po-
ica pessoalmente responsável pela . Ckiasula n/. — Dos Recursos Fi- der do Beneficiado sem prejuízo das

,perfeita aplicação dos recursos, de nanceiros — Os recursos financeiras, Medidas legais e cabíveis, havendo
acôrdo com a finalidade estabelecido,, para atendimento do di.sposto na impedimento da celebração do novo

Subcláusula ünica — Os materiais cláusula I, a serem fornecidos pela convênio, até a • apuração final das
equipamentos a	 CNEN, , em moeda nacional, para responsabilidades...0	 dquiridos com Auxí--

lio da CNEN serão de propriedade da aplicação constante do Anexo II, se- Cláusula Xlt --- Da AutorlzaçCto —
rão de Cr$ 140.000,00 (cento e qua- O presente cor:saio é celebrado denesma, ficando sob a guarda e res-

:tonsabilidade do Beneficiado, duran- renta mil cruzeiros).	 a ç,d-l. do com o C,IS3.):),1.0 na Lei nu-
Subelausula única — As importân- seara 4 .. a1a-62, ResonaoSas carEN mia

3)e a vigência do presente convênio cias fornecidas pe/a. CNEN, era eiüa. amos l -95, 2-65 e l -6d e decisão da
pti, findo este, enquanto a CNEN não correncia da execução dêste ei...'rrilo', C.: . rrilss' o Delibeuativa da CNEN em
exigir a sua restituição.	 serão movimentadas pelo • represem- sua 335Ç' Sessão nos t5rmos do Pro-

Cláusula — XI — Da Denúncia — tante legal do Beneficiado através de, ,•soso n9 100.383-50. que passa a fa-
presente convênio poderá ser de- rra

I

a

Cláusula V — Das Prestações' do aca r ta),, a conta.	

Banco do Brasil ou Caixa Econõ- ser parte integranae e complementar
..unciado per qualquer das partes, me, ca.

do 
	

torbrana,4,;.einte2.,0-c2arreOdo a conta	 da
Ç'láusula IV —	

-
iante notificação por carta, com an- Do Foraosato .;e
cedência de 60 (sessenta) dias. Nos- Auxilio — A CNSON se reseava o rtausula XIII — Do Feiro —

• caso o Beneficiado deverá, dentro direito de fornecer A; co. , ,o pasaelaOie :ais de janeiro, para iesolução de
e 30 (trinta) dias a contar da data e de determinar o innes° de pasce.- quaisquer dúvidas decorrentes da
a cassação, apresentar ambos os re- las, de adirdo cem suas disponibili- execução do presente convênio.
tórios das atividades e a prestação dades orçamen ferias . E, por estarem assim de pleno

firmam 'esta convênio, em 4
a- 

Subclausula Única — G não cum- Contas — O Beneficiado deverá pres- (quatro) vias de igual teor que vão
larimento do estipulado neste convê- ter contas, ate o dia 31 de uezem-.	 assinadas pelas tescemunhas abalso.
hio implicará na denúncia do mesmo, bro do ano - base, de conformidade Rio de Janel- •o, 25 de junho de
Com a conseqüente restituição de to- com o disposto adiante.	 1970. — Professor Dervasto Guinsa-
dos os recursos e materiais em poder Subcláusula primeira — O Eene- ráes de Carvalho . Presidente da Co-
tio Beneficiado sem prejuízo das me- ficiado se compromete a apresentar I missão Nacional co Energia Nucleas.
isclas legais e cabíveis, havendo im- a Prestação de Contas de acordo com o Professor Eduardo Zaccaro Faraco,
pedimento da celebração do návo as Instruções sôbre Prestação de R,eitor. da Universidade Federal do
Convenio, até a apuração final das Contas (Anexo IV) , bem. como 4 . 0 - 1 Rio Grande do Sul , (Representante
responsabilidades.	 servas as Normas Para Concessão : Legal da Instituição , .. -- Jorge Luiz

Cláusula — XII — Da Autoriazção de Auxilio (Anexo III) . 	 i Gudolle Palmeira Pesquisados Res-
ie- O presente convênio é celebrado de	 Subcláusula segunda — As quantias ! ponsável. - — Isaac Fryaman, Pesqui-
acôrdo com o disposto na Lei n° fornecidas pela CNEN, ou o seu sal- i sador Responsável.
4.118-62, Resoluções CNEN — N os do não poderão ser destinados a , Testemunhas: Emilia	 Soaras Pi-
1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Comis-
são Deliberativa da CNEN em sua

quer dúvidas decorrentes da execução Prestação de Contas., ,	 „	 A Comissão Nacional cie Energia
do presente convênio. 	 C/catsu a	 —Relatórios	 Nuclear, Autarquia Federal, doravan-

E, por estarem assim de pleno acôr- O Beneficiado deverá apresentar, até te designada CONFOS, com sede à Rua
do, firmam êste convênio, em 4 (qua- trinta dias após o término (Vestesl i General Severiano 11 9 90, nesta ci-
tro ) vias de igual teor que vão assi- convênio: a) um relatório sucinto as , dad _ ,e representada pelo seu Pres
nadas pelas testemunhas abaixo. 	 atividades administrativas: b) 	 um i idelite Professor Hervásio Guimarães

Rio de Janeiro, 1° de junho de 1970 relatório circunstanciado das ativida- I	 Carvalho e a Universidade Fe-
s- Prof. Hervásio Guimarães de Car- 

das científicas, de acôrdo com o Ane- li deral do Rio Grande do Sul, neste
talho, Presidente da Comissão Macio- xo III. 	 rato denominado Beneficiado, com
nal de Energia Nuclear — Prof. . Mu-

	

	
Cláusula VII — Das Publicações — sede na cidade de Porto Alegre, re-

O Beneficiado devera remeter à preeentado pelo seu Reitor, Professorsilo Humberto de Barros Guimarães, alepresentante Legal da Instituição CNEN três cliplas de quaisquer pu- Eduardo Zaccaro Faraco, com a ha-
— Prof. . Ardo Horowitz, Pesquisador blicações resultantes deste convênio. terveniencia do pesquisador respon-
Responsável.	 Em tôdas as publicações devera cons- sável Professor. Antonio Rodrigues

tar rpferência à assistência prestada Cordeiro da Seção de Genética do
Têrmo DPCT n9 02-70.	 péla CNEN._ Inst. C. Naturais acordam em fim-
Ano Base de 1970.	

Cláusula VIII — Da Fiscalizaçao i mar o presente convênio do qual f a-
Processo CNEN 13.9 100.385-69.

	

	
— A CNEN se reserva o direito de , sem parte integrante ps anexos I, II,
fiscalizar a perfeita aplicação dos re- III, IV, sob as condições e cláusulas

trêrozo de convênio celebrado entre cursos concedidos, bem como de ve- seguintes:
a Comissão Nacional de Energia rificar o andamento das atiincladesi Cláusula I — Do Objeto — O pre-Nuclear, e a Universidade Federal por meio de visitas aos locais de tra- sente convênio tem por objeto regu-do Rio Grande do Sul.	 belho, contato pessoal com os res- lar a cooperação restrita a ser pres-A Comissão Nacional de Energia ponsáveis e outros meios adequados. tada ao Beneficiado como AuxílioCláusula IX — Do Uso da BiblioNuclear, Autarquia Federal, doravan-	 -

realização	 .. projeto s
te designada CNEN, com s de à Ruae	 teca — O Beneficiado se prontifica- para .	 •

cie pesquisa I.$) , cujo (s) resumo (s)
' e- rá a franquear a sua Biblioteca ao se encontra (m) no Anexo I, deno-General Severiano n9 90, nesta uso do pessoal da CNEN. Os livros minado (s): "Estudo do reparo do

DNA em Cromossomas Politênicos de
Drosophila radiorestistentes e radio-
sensíveis".

Cláusula II — Da Vigência — Êste
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1970.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo. II, se-
rão de Cr$ 3.114.50 (três mil cento e
quatorze cruzeiros. e cinqüenta centa-
vos) .

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução dêste Têrmo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Econômi-
ca.

Cláusula IV — Do Forheeimento
co Auteilio — A ONEN se reserva o

aplicação diversa da prevista neste l naciro — Luci de Scw.a.
Termo, não podendo haver transfe- l	 98354 Sessão nos têrmos do Processo rência entre itens diferentes. No ca- Termo DPCT n 06-70.,

n° 100.235-70 que passa a fazer par_ so da não - util , zaçã o total dos recue- 	 Ano Base de 1970.
te integrante e complementar do are_ sos será o saldo recolhido à Tesou- -
sente, correndo à conta da, verba raria da CNEN, juntamente com a Processo C.NEN 11 9 102.271-70.

dÈ. 1.2 .0. e da verba 3.1.3.0. 	 Prestação de Contas.	 Trino de conirenio celebrado entre
Clausula — XIII — Do Fôr° — As Subcláusula terceira — Os saldos a Comissão Nac ional de Energia

partes elegem o fôro da cidade do Rio restituídos à CNEN serão recebidos Nuclear e a Universidade Fede; ai
de Janeiro, para resolução de quais- condicionalmente, até a aprovação da ao Rio Guinde do Sul.

dade, representada pelo seu Pre-
sidente Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho e a Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul, neste
ato denominado Beneficiado, com
sede na cidade de Pôrto Alegre, re-
presentado pelo seu Reitor, Professor
Eduardo Zaccaro Faraco, com a in-
terveniência do pesquisador respon-
sável Professores Jorge Gudolle Pal-
ineiro e Isaac Frydman, acordam em
firmar o presente a snvênio do qual
fazem parte integrante os anexos I,
II, III, IV, sob as condições e cláu-
sulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lai a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiada como Auxilio
para realização do (s) projeto (s)
dê pesquisa (s) cujo (s) resumo (s)
se encontra (m) no Anexo I, deno-

'nado (s) : "Estudos referente à
omaactação e Sinterização do óxi-

do, de Terras Raras', "Marcação de

e revistas poderão ser concedidos por
empréstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recursos, de acôrdo
com a finalidade estabelecida.

Subcláusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xílio da CNEN serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, clu-,
rante a vigência do presente convê-
nio ou, findo êste, enquanto aooCNEN
não exigir a sea restituiçãO.

Cláusula XI — Da Renúncia
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação; apresentar ambos os

direito de fornecer Auxílio parcelado
e de determinar o número de parce-
las, de acordo com suas disponibili-
dades orçamentárias.

Clausula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezem-
;aro do ano base, de conformidade
com o disposto adiante.

sal:cláusula primeira — O Bene-
ficiado se compromete a apresentar
a Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções sôbre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a ob-
servar as Normas Para Concessão
de Auxilio (Anexo III).

Subcláusula segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou -o seu sal-
do, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista raate
Têrmo, não posienoo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utalizaçâo total otos recto.-
soa será o saldo recolhido à Tesou-
raria da CNEN, juntamente com a
Prestaeao de Contas.

Subeidusula terceira — Os soldos
restituídos á CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de' Contas.

'
O Beneficiauo deverá apresentar, até

ímniino dêste •
convenio: a) um relatório sucinto
das atividades administrativas; b) um
sela tosio circunstanciado das ativida-
des cientifica,s, de acerdo com o Ane-
xo

-

Clciustita VII -- Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes ciêste convênio.
Em tôdas as publicações deverá cons-
tar referencia à assistência prestada
peia, CNMN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de
fiscalizas' a perfeita aplicação dos me-
cubos concedidos, bem como de ve-
rificar o andamento das atividades,
por meio de • visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os res-
eonsaVeis e outros Meios adequados.

Cláusula IX — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontifica-
ra a franauear a sua Biblioteca ao
uso do pessoal çla CNEN. Os livros
e revistas poderão ser concedidos por
empréstimo por prazo não -superior a
15 dias corridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recursos, de acôrdo
com a finalidade estabelecida.

Subcláusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xilio da CNEN serão de propriedade
dá mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, .du-
rante a vigência do presente convê-
nio ou, findo êste, enquanto a CNEN
não exigir a sua restituição.

CláusUla . XI — 'Da -Renúncia —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, - com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentar ambos os
relatórios das atividades e a presta-
ção de contas.

Subcláusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na denúncia do mes-
mo, com a conseqüente restituição de
todos os recursos e materiais em po-
der do Beneficiado sena prejuízo das
medidas legais e cabíveis, havendo
impedimento da celebração do nôvo
convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei nú-
méro 4.118-62, Resoluções CNEN nú-
meros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão. da
Comissão Deliberativa da CNEN em
sua 345?' Sessão nos têrmos do Pro-
cesso n9 102.271-10, que passa a fa-
zer parte integrante e complementar
da presente, correndo à conta da ver-
ba 4.1.2.0-2.

Cláusula XIII — Do Fôro —
As partes elegem o fôro da Cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
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quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.
• E, por estarem assim de • Plerra

acôrdo, firmam êste convênio, em 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas pelas testemunhas abaixo..

Rio de. janeiro, 4 de agôsto de
1970. — Professor Hervásio Guima-
rães. de Carvalho, Presidente da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

Professor Eduardo Zacaro Faraco,
Reitor da 'Universidade Federal do
Rio Grande do Sul (Representante
Legal- da Instituição) . — Dr. Anto-
nio Rodrigues Cordeiro, Peaquisa,clor
Responsável, Chefe da Seçâo de Ge-
nética do Instituto de Ciências' Na-
turais da Univeasidade Federal do
Rio Grande do Sul.

Testemunhas: Emitia Soares
— Ruth de Castro Cominato.

Têrmo DPCT n.9 '08-70.
Ano Base de 1970.
Processo CNEN n. 9 '100.211-5-69.

Termo de Convênio celebrado eníre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Universidade Federal de
Pernambuco.

- A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com-sede à rua
General Severiano .n. 9 90, nesta cida-
de, representada pelo seu Presidente
Professor Hervá.sio Guimarães dc• Car-
valho e a Universidade Federal de
Pernambuco vieste ato denominado
beneficiado, com sede . na cidade do
Recife, representado pelo seu Reitoi
Professor Murilo Humberto de . Barros
Guimarães com a interven'iência do
pesquisador responsável Doutor Cario
Borghi, Diretor do Centro de Ener-
gia Nuclear da U. F. i'ernambuco,
acordam em firmar o presente con-
vênio do qual fazem parte integran-
te os anexos I, II, III, IV, . sob as
-condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I -- Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperaeão restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como -Auxílio 'pa-
ra realização do(s) projeto (s) de
pesquisa (s) cujo (s) resumo (s)
encontra (m) no Anexo I, denomina-
do (s): "Reator Sub-Critico — Apli-
cações de Radioisótopos na Indústria

Proteção Radiológica".
Cláusula 11 — Da Vigência --

te convênio é firmado para vigorar
durante o and-base de .?970.

Cláusula 111 — Dos Recursos Finan-
ceiros — Os recursos financeiros, pa-
ra atendimento do disposto na clau-
sula I, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para apli-
cação 'constante do Anexo II. serão
de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cru-
zeiros) .

Subcláusula Única As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
iência da execução déiste Têrmo se-
a'áo movimentadas pelo representante
legal do Beneficiado através do Ban-
co do Brasil ou Caixa Econ3mica.,

Cláusula IV — Do FornecimenÉo do
Auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer 'Auxílio parcelado e
de determinar o número de parcelas.,
de acôrdo com suas disponibilidades
oecamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
r.ontas — O Beneficiado deverá .pres-
tar contas, até o dia 31 _de deaem-
Mio do 'ano-base,	 de canfceamidade

• com o disposto adiante.
Subcláusula Primeira — O Benefi-

ciado se compromete a apre.3enter a
Prestação de Contas de acôrdo com
os Instruções sôbre Presticao de
Contas (Anexo IV), bem ramo a ob-
servar as Normas para Concessão de
.auxílio (Anexo III) .

Su.bclálksula Segunda — As • quan
tias fornecidas pela CNEN. ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
anlicação diversa da prevista ne,sie
Termo, não podendo haver transfe,
eência entre itens diferentes No ca-
so da não utilização total dos recur-
sos será o saldo recolhido à Tesoura-

ria da CNEN, juntamente com a
Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar até
trinta dias após o término dêste con-
vênio: a) um relatório .sucinto das
'atividades	 administrativas; b)
relatório circunstanciado das ativida-
des cientificas, de acôrdo com o Ane-
xo III.'

Cláusula VII	 Das Publicações
O Beneficiado deverá, remeter à

CNE três cópias de quaisquer
-blicações resultantes dêste convenio.
Em tôdas as publicações' deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII --- Da Fiscalhanão —
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de verifi-
car o andamento das atividades, por
meio de visitas aos ' locais de 'traba-
lho, 'contato pessoal com os responsá-
veis e outros meios adequados.

•

Cláusula XI — Da Denúncia — (i)
presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de . 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado deverá. dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação'; apresentar ambos os
relatórios das atividades e a presta-
ção de contas.

Subcláusula Única — O não cama
primento do estipulado neste convênio
implicará, na denúncia do mesmo com
a conseqüente restituição de todos os
recursos e materiais em aoder do Be-
neficiado sem prejuízo das medidas
legais e . cabíveis, havendo impedi-
dimento da celebração do nôv() con-
vênio, até a apuração final das res-
ponsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorftação —
O presente convênio • é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei liame.-
ro 4.118-62. Resoluções CNEN 1-65,
2-65 e 1-66 e decisão da joinissão De-
liberativa da CNEN em sua 335.9 Ses-
são nos , têrmos do processo número
100.211-5-69 que passa a fazer parte
integrante e complementar 'do pre-
sente, correndo à conta da veaba
4.1.2.0/2.

Cláusula XIII Do F;".ro — As
Partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro para resolucá a de
qua isquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno rode-
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que ver) ,a5d1--
nadas pelas testemunhas abaixa.

•Rio de Janeirb,. 22 de julho de
1970. — Professor Hervásio Guima-
rães de Carvalho, Presidente da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.
— Professor Murilo Humberto de
Barros Guimarães, Reitor da . Univer-
sidade Federal de Pernambuco;

presentante Legal da Instituição —
,Professor Carlo Borght, Pesquisador
Responsável, .

Tekemunhas: (a ser preenchido pe-
la CNEN) . — Emiléa Soares Ribeiro
— Raul de Castro Cominato. -

Procuração do Reitor Prof1 Murilo
Humberto de Barros Guimarães
anexada ao processe. •

Têrfrio DP.CT n.9 09-70.
Ano-Base de 1970.
Processo•CNEN n.9 100.578-69.
éTMO de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Enerilia
Nuclear e a Faculdade de Ileclicina
da Universidade Federal de Minas
Gerais.

A Comissãa Nacional de Energia
Nuclear, Autaniquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com Sede à rue
General Seveziano n. 9 90, nesta ci r;aa-
de, represenNada pelo seu Presidente
Professor Hervásio Guimarães de Car-
valho e a Faculdade de Medicina da
Universidade Federal de Minas Ge-
raia neste ato denominado Beneficia-
do, com sede em Belo Horizonte re-
presentado pelo seu Diretor, Prafessaa.
José Pinto Machado com a interve-
niência doe pesquisador responsável
Professor Oromar Moreira acordam
em firmar o presente convênio, do
qual faiem parte integrante os ane-
xos I, II, III, IV, sob as condições
e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto -- O pre-
sente convênio tem por aojeto regu-
lar a cooperaçã.o ,restrita a se" pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio pa-
ra realização do (s) projeto (s) de
pesquisa (s) cujo (s) rasimio (s) se
encontra (m) no Anexo I, denomina.
do (s): "Estudo da Função • Espia-
nica na Esquistossomose Mansônica.'

Cláusula 11 — Da Vigência — Éste
convênio é firmado para vigorar • du-
rante o . ano-base de 1970.

Cláusula 111 — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros.
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos peia
CNEN, em 'moeda nacional, para apli-
cação constante do Anexo IP serão
de Cr$ 66.400,00 (sesesnta e seis mil
e quatrocentos cruzeiros) .

Subclausula Única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
remo., da execuçao deste Termo se-
rão movimentadas pelo representantes
legal do Beneficiado através do Ban-
co do Brasil ou Caixa Econômica. •

Cláusula IV — Do Fornecimento
do Auxilio — A CNEN se reserva o
direito de , fornecer Auxilio parcelado
e de determinar o número de parce-
las, de acôrdo com suas disponibill-
iade,s orçamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas' — O Beneficiado devera pres-
tar contas. até o dia 31 de dezeruhro
do ano-base de conformidaae .com o
disposto adiante.,

,Subcláusula Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de , acõrcica com
as Instruções sôbre Prestação de Cm-
tas (Anexo IV), bem como a obser-
var as Normaa. nara Concessão dg
auxílio • (Anexo III) .

Subclausula Sepunda — As quan
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa • da prevista neate
Têrmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No ca-
so" da não utilizacão . total doa recur-
sos sere o saldo recolhido a Tesou-
sarja da CNEN„iuntamente com a
Prestacão de Contas .

Subcláusula Terceira -,- Os saldos
restituídos à CNEN serão reeebidos
condicionalmente. até a aprova:Ao da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá a presentar, até

tidaita dias o término dêste convênio:
a) um relatório sucinto das ativida-
des administrativas; b) um relatório
circunstanciado das atividades cienti-
ficas, de acôrdo com o Anexo III.

Cláusula VII — Das Publicações
— O Beneficiado deverá remeter à
CN.EN três cópias de quaisquer publi-
cacdes resultantes dêste convênio, Em
tôdas as publicações deverá, constai
referência à assistência prestada pe-
la CNEN.	 4

Cláusula VIII — Da Fiscalização —
A CNEN ae reesrva o direito de fieca
ligar a perfeita aplicação das recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio
de visitas aos. locais de trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e
outros meies adequados.

Cláusula IX — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontifica-
ra a franquear a sua Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. Os livros
e revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável oela perfeita
aplicação dos recursos,,-de acôrdo com
a finalidade estabelecida.

Sucláusula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Auxi-
lio da CNEN serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, durante
a Vigência do presente convênio ou,
findo êste, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituição.

Cláusula XI — Da Dena,zeia O
. presente coávênio poderá se í .denun-
ciado por qualquer das partes. -• me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado devera, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação. apresentar ambos os
relatórios das. atividades e a presta-
ção de contas.

Subcláusula Única — O não emna
primento do estipulado neste convê-
nio implieará na denúncia do mesmo,
om a conseqüente' restituição de

todos os, recursos e materiais em po-,
der do Beneficiado sem prejuízo das
medidas legais e cabíveis, ha.v.;r do im-
pedimento da celebrarião do ,nôvo
convênio, até a apuração final dar res-
ponsabilidades.

.Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado dê
acôado com o disposto na Lei mune-
lo 4.118-62. Resoluções CNEN narne-
ros 1-65, 2-65 e 1.-66 e decisao da
Comissão Deliberativa da CNEN em
sua 345.9 Sessão nos têrmos do pro-
cesso n.9 100.678-69 que passa a fazer
parte integrante e complementar do
presente, correndo à conta da verba
4.1.20-2.

Cláusula XIII — Do Fôr° — As
partes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do. firmam êste convênio em 4 (qua-
tro) , vias de igual teor que vão as-
sinadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 2 de	 nerni. o de
1970. — Professor Hervásio Guima-
rães de Carvalho, Presidente da Co-
missão -Nacional de Energia Nuclear.
— Representante Legal da Instituicão,
Professor José Pinto Macha do, Dire-
tor da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal 'de Minas Gerais
— Pesqu i sador Responsável, Professor
Oram ar Moreira.

Testemunhas: (a ser preenchido
pela CNEN) — Mick Serpa. — Vil-
ma Maria Fernandes:

Cláusula IX — Do Uso da Biblioe-
ca O Beneficiado -se prontificara a
franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser Cedidos por empréstimo
por prazo não superior a 15 dias
ridos.

Cláusula	 •Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável pela perfeita

aplicação dos recursos, de ácôaclo com
a finalidade estabelecida. •

Subcláusula Única .— Os materiais
e equipamentos adquiridos ccira l Auxi-
lio da CNEN serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, duran-
te a vigência do presente convênio ou,
findo êste, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituição..
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O Secretário da Comissão de Inqué-
rito designadó pela Portaria n9 1, de
17 de março de 1970; da Presidente da
Comissão de Inquérito, em cumpri-
mento de ordem do Presidente e ten- MECO DÊSTE EXEMPLAR. Cr$ 0,30

E AVISOS nosl D'Acila, P.Inibro da Comissão.-.DITAIS MINISTÉRIO
DOS -

'TRANSPORTES

BÉDE FERROVIAMA FEDERAL
S. A.

Superintendência
de Material

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 10-70

A R:ede Ferroviária Federal Soc.e-
dade Anônima, torna público, de or-
dem do Senhor Presidente, que re-
ceberá em sua sede, à Praça Cuque
de Caxias, número 86 - 3° andar -
Rio de Janeiro - Estado da Guana-
bara, ás 15 horas do dia 1 de dezem-
bro de 1970, propostas para forneci-

ç• mento, pela indústria nacional, de 100
(cem) vagões-gôndola para transporte
de minério, de 74 toneladas nominais
de lotação, bitola de 1,60 metros, de
acôrdo com a especificação 	
SPE/DM-4/70.

As propostas deverão obedecer rigo-
rosamente ás "Condições Gerais", re-
lativas a esta.Concorrência, que pode-
rão ser obtidas, juntamente com o
desenho SPE/DM-52-11-00 e respec-
tivas especificações, na Tesouraria da
RFFSA, no 4° andar da Praça Duque
de Caxias 88 - nesta cidade do Rio
de Janeiro - Estado da Guanabara,
mediante o pagamento da impoetância
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeir )5).

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1970. - Fernando Lugarinho, Chefe
do Departamento de Compras.

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 11-70

A Rêde Ferroviária Federal Sacie-
dade Anônima, torna público, de or-
dem do Senhor Presidenta, que re-
cebera em sua sede, a Praça Dunue
de Caxias, numero 86 - 3° andar -
Rio de Janeiro --- Estado da Guana-
bara, ás 15 horas do dia 17 de de-
zembro de 1970, propostas para ior-
neeimento, pela indústria nacional, de
100 (cem) v a eõe 3 "hopaer" para
transporte de minério, de 75 toneladas
nominais de lotação, bitola de 1,60
metros, cre acôrdo com a especifica-
ção SPE-DM-01-70 - primeira re-
visão.•

Os proponentes deverão apresentar
obrizatõriamente, em alternativa,
proposta para fornecimento de vagão
idêntico, com lotação de 95 tonela-
das, pêso total de 119 toneladas
(manga 6 1/2" x 12 ').

As propostas deverão obedecer, ri-
gorosamente, ás "Condições Gerais'',
relativas a esta Concorrência, que po-
derão ser obtidas, juntamente 30/11 o
desenho SPE/DM-50-09-00 e respec-
tivas especificações, na Tesburaria da
RFFSA, no C andar da Praça Du-
que de Caxias, a6 - nesta cidade do
Rio de Janeiro - Estado da Guana-
bara, mediante o pagamento da im-
portância- de Cr$ 700,00 (setecentos
cruzeiros).

Rio de. Janeiro, 27 de outubro de
1970 - Fernando Lawarinho, Chefe do
Departamento de- Material.

(Dias: 3,4 e 7.12.70)

a
do em vista o .dispdoto no § 29 do art.
222 do Estatuto dos Funcionários Pu-
blicos Civis da União, cita, pelo pre-
sente edital, Gcnival Rodriaue,s Fer-
reira, Compositor, A-401 .8-A e'a P.P.
do Q.U.P. da U.P.R. J , para, no pra-
zo de quinze dias, a partir da publica-
ção dêste, comparecer à Sala de Reu-
niões do Instituto de Nutrição da
U.F.R.J., a fim de apresentar defe-
sa escrita, dentro de dez dias, no pro-
cesso administrativo a que responde,
sob pena de revel .

RO de Janeiro, 171 de novembro de
1970. - Maria LUiZa Bem/ice de Me-
nezes.

Dias: 3, 4 e 7.

MINISTÉRIO,
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO UACIONAL
DE OBRAS DE _SANEAMENTO

ATA N9 97-70

Ata da reun;ão da COMiSS(10 de Con-
corrência de Serviços e Obras 	
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n9 97-70, referente a exe-
cução de serviços de cadastro, para
fins de desapropriação, das proprie-
dades situalas na área de ter ra des-
tinada à implantação do Projeto de
Irrigação do Ceará-Mirim e Lagoa
em Extremos, nos municípios °e
Ceará-Mirim e Extremos, Estado do
Rio Grande do Norte, Jurisdição do
59 Distrito Federal de Obras de
Saneamento conforme as exigênetts

, e características constantes do Edi-
tal e da Especificação n? 97-70.
As dezesseis horas do dia vinte e

sete de novembro de mil novecentos
e setenta, •reuniu-se, na , sede clèste
Departamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas n9 62, 99 andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta

pelo Engenheiro Alfredo Eduardo
Robinson Aldridge Carmo, Presidente
da, CCSO, pelo Procurador Ayrton
Manoel D'Avila, pelas Engenheiros
Paulo Cezar Pinto e José Ferreira,
membros da Comissão e pelo Admi-
nistrador Humberto Lopes Potyguara
da Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes (Pie a mesma se. destinava ao
recebimento e abertura das p.-oeostas
para Tomada de Preços n9 97-70,
tendo comparecido e entregue os en-
velopes de documentação e de pro-
posta, os representantes da firmas
"Escritório Hildalius Cantanhede -
Engenharia Civil e Sanitária Socie-
dade Ltda." e "Engetop - Engenha-
ria e Topografia Ltda.", inscritas.
neste Departamento sob os na. 326
e 185, respectivamente.

Esteado as firmas com seus do-
cumentos de acôrdo com o Edital,
passou-se a abertura, doa envelopes
de proposta.

As propostas apresentadas, em re-
sumo foram as seguintes:

Escritório Hadalius Cantanhede -

	

Engenharia Civil e Sanit. Soc. Ltda 	
Preço total dos serviço,s•	

Cr$ 163.678,00 (cento e sessenta e
três mil. seiscentos e setenta e oito
cruzeiros) .

Prazo para execução - 70 (setenta)
dias corridos.

Engetop - Engenharia e Topogra-
fia Ltda.

Prece total dos serviens•	
Cr$ 209.700,00 (duzentos e nove mil
e setecentos 'cruzeiros) .

Prazo para execução: 70 (setenta)
dias corridos.

Nada mais ocorrendo, o Sr. Pre-
sidente encerrou a sessão às dezes-
seis horas e trinta minutos, autori-
zando-me, como Secretário, a lavrar
a presente atd, que vai por mim 'sei-
nada e 'pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro 27 de novembro de
1970. - Humberto Lopes Potyguara
da Silva, Secretário. - Alfredo
Eduardo Robinson Aldridge Carmo,
Presidente da COSO. - Ayrton Ma-

Paulo Cee-ar Pinto, Membro da Co-
missão. - José Ferreira, Membro da
Comissão-.

ATA N9 89-70
Ata da reit-não da Comissão dé Con-

coraérzcia de Serviços e Obras
ICCS01, para recebimento e aocrtu-
ra dar pnepostes da Tomada de Pre-
os n ? a9-", • 3, -referente ao forneci-

da 7.£atc.r.al destinado à adu-
tsra d3 - recalire da Barragem Ca-
brita, porte :,, tegrante do Sistema de
Aakiei.:•;e6),:o de Agua de Aracaju,

ce erçe, E;9 DiJtrito Fe-
derai de Obras cie Saa.calnC,ito, con-
forme as exigEAas e carac1..:n15á.eca3
comtuntes do Edital esta 1,.;peç:Itu.t-
çáo nr? 89-70.
As quinze Leoas do d!.a ie e sete

de novembro de mil naa tetos e se-
tenta, reuniu-se, na sev`re deste Depar-
tamento, sito à Aveala.a P.-esiciente
Vargas n9 C2 - 99 anda:, listado da
Guanabara, a Cortasse° =posta pelo
Ea-ig9 Alfredo Eduardo laokanson Al-
dridz,e Carmo, Presieente da COSO,
pelo Procurador Ayrton 2vrandel D'Avi-
la, pelos Fae-a's Carlos Luiz Baptista -
Lopes e Juvá kerroa, te )mbros da Co-
missão e pelo Administrador Humber-
to Lopes Potyguara da Silva, servindo
de secretário.

Declarada aberta, a sessão, o Senhor
Preoleente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propo.stas para
Tomada de Preços n9 89-70, tendo.
comparecido e entregue o envelope de
documentação e de proposta, o repre-
sentante da firma "Companhia Meta-
lúrgica Barbará", inscrita neste De-
partamento sob o n9 34.

Estando a firma, com seus documen-
tos de acendo com o Edital, passou-
seaa abertura do envelope de proposta
que em resumo foi a seguinte: -

Companhia Metalúrgica Barbará •
Preço total para o fornecimento:...

245.849,39 (duzentos e quarenta e seis
mil, oitocentos e quarenta e nove cru-
zeiros e trinta e nove centaa os) para
ferro dúctil ou Cr$ 271.689,39 (duzen-
tos e setenta e um mil, seiscentas e oi-
tenta e nove cruzeiros e trinta e nove
centavos), para ferro classe "B". •

Prazo para entrega do material: 2
(dois) meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão, às quina('
horas e trinta minutos, auterizando-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, vinte e sete de no-
vembro de mil novecentos e setenta.
- Humberto Lopes Potyguara da Sil-
va, Secretário.— Alfreao Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO. - Ayrton Manoel D'Avila,
Membro da Comissão. - Carlos Luia
Baptista Lopes, Membro da Comissão.
-- José Ferreira, Membro da 'Comis-
são.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

EDITAL

•
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Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, I

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Nmbe1so vostal,

EM BRASILIA

Na sede dó DIN

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVID2NCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA

DO DISTRITO FEDERAL
Saibam todos que êste virem ou dele

tiverem conhecimento que acha-se ex-
travida a Carteira Profissional ac
médico, pertencente ao Dr. Carlos
Torquato da Silva, de n9 3.227, expe-
dida pelo Conselho Regiorial de Meca
ema do Estado de Minas,Gerais, que
nesta data perde seu valor jugdico,
sendo substituída pela carteira de nu-
mero 479, expedida por êste Conselho.

Brasília - DF., 27 de novembro de
1970. - Dr. Celso Generoso Pereira,
Presidente. - Dr. Velto Mourão Cres-
po, 19 Secretário.
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